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0 
„RABALHO 

IORAL DO TRABALHO DA '23a REGIÃO TEÓRADA DEEE:EcuçõEs - SIEX 

• 4 
f 1 ATA DE AUDIÊNCIA , 

.-Aos dezesseis dias do mês de fevereiro do ano de 2000, presente a za Op Trabalho ELEONORA ALVES L. BONACCORDI, em exercício na Integrada de Execuções, que subscreve ao final, para audiência relativa '0O's processos n.° 090/1997, entre as partes EROTEDES MARIA DA ' ODEMAT - CIA. DE DESENVOLV. DO EST. DE MATO N. I ‘exeqiiente e executada, respectivamente. 

• ..,:,, . ,.• , 
As 1 li54 horas, aberta a audiência, foram de ordem da 

Juiza, 
•• 
as partes. Presente o(a) exequente acompanhado de seu(ua) adv 

gado(a) s . 

. • 
einiqUe brazil 1 Babosa, ausente a executada. Presente seu advogado• ,,. 1 , f .ar &Bat-Jos, coin

I
lp

;
oderes A fl. 31 para transacionar. - • . •,; •1 

, 1 • I , , 

ti 141 111 
pedi0o idas partes foi este feito incluido na pauta de audiências do dia ara homologação dos termos do acordo ora noticiados. 

,0
executada pagará a exeqiiente a importância liquida de R$ 11012,75 /92/2000. Recebida a importância ora pactuada, o(a) exevente dará parcelas que foram objeto da condenação neste feito e pelo extinto etinpregd. 

Convencionam as partes que o pagamento do valor do acordo será dirOmente ao patrono_ do reclamante e ao próprio reclamante através de *lino Banco do Brasil - agencia central, nesta capital. • 
, 

• 
éclaram as partes lame sobre o valor do acordo, R$ 2202,55 

s6 refere PO CIYOCatlei0S. I ! 

Kriminam, as palies, sob as penas da lei, que do valor acordado R$ er -se a ,FGTS e rinilta de 40%, R$ 1159,71 refere-se a reflexõs dos safariajs emlfórias indenizadas acrescidas de 1/3, estando assim a salvo das s'preyidenciárias, dada a sua natureza indenizatória. ,!-Civencionam as partes que no caso de inadimplemento do presente cidird a multa de 70% sobre o valor do acordo e que a execução .como estava, acrescida deste valor da multa, abatidos os valores mente recebidos. 
. Homologo o acordo, acima noticiado pelas partes, para que surta os efeitos. 4,„„1 
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.1' 

• 
US S: processuais são arbitradas em R$ 220,25, sot= o valor do Ora'o'ser recolhidas pela executada até a data de vencimento deste de execução. 

Deverá, a executada, recolher os honorários contábeis devidamente m até 05 (cinc6) dias após o vencimento do acordo, sob pena de 

.e;, 
verá; a executada, ainda, proceder aos recolhimentos do INSS, cota

'e t atonal, -e ;do imposto de renda se incidentes, sobre o aoordo, no niiprová-log nós autos, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao o.
arc 1'*, =contnbuição previdencidria deverá ser obs'ervada a e:Oada pircla acima discriminados pelas partes, excluindo-se da ootIN'SS aiLlUelas que por força da legislação própria não estão mci encia. 

fattaijde comprovação do recolhimento previdencidrio acarretará a ,t• 
esppndente, na forma do que dispõe o art. 114 da Constituição 

:eNeqüente devera denunciar, em até 05 (cinco) dias após o acordo, o integral cumprimento da avença sob pena de se presumir sação, declarando-se extinta a execução. 
o; integral cumprimento do acordo, revisem-se os ;autos e asllendênci4, voltando-me conclusos para deliberação. 

OriOu'-se, dsli1:58 horas. Nada mais. - 

ELEONORA L ONACCORDI 
Jiíza do Trabal o 

no 

Patrono 

- 
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Companhia Matogrosssense de Mineração - METAMAT lEkTE: Reclamado 
Erotildes,Dias da•Silyawrir 
Reclamacad Trabalhista 
02.7,g/99 
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_;,§je>:1133r...4 r "1‘VIM -N,9*(0.P. RikOP:P64t4i6,trfa A:otA:, :Rs am 
18/11/2002 " 

77' 
...... - 

A15:` 

— 

Atb,grosssense de Mineração - METAMAT 

NTO • • - 
ora 

‘••,,v• 

Descrição 
AGUARDANDO PRAZO 
REMETIDO AO. ARQUIVO GERAL 
REVISAR ARQUIVO 

4, PARPAN.DP. 13_ AR,ZDYtftclit, 
AGUARDANDO pRAZO.,:min 41 ;144" EXPEDIR NoTiFicAgAo i3 PERITO 

.powc4(40,s_cOmdpriipit 

.0,0*7AD931 ipi
Honorarios.PeriCials,7-.R$ 4g3;02,-,pago CONCLUSOS Qom O Jyq;
i?kGtJARDAi‘lbci, i*etzo44.1 
EXPEDIR- NoTiFicA6ko Ao,F3Eq.AwkDo coNCLusb-s com,o Anz, 
AGUARDANDO PRAZO Ap UARDANDO P,RAZO 
Custas - R$ 30,0-0 - pago 
INSS Patronal - R$ 2.968,44 - pago INSS Empregado - R$ 883,24 - pago 
IRRF-.R$ 3.552,48 - pago 
Acordo - R$ 22.449,13 - pago 

Posigãq 
Reálaniadg 
Reclamante 

'44 

mifldo em: 02/12/2002 

Ativo 



=TAWAS 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT

Jtv aso 
411131 

Cuiabá — MT, 26 de Julho de 2.002. 

MEM. 016/02 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Solicitamos, a Vossa Senhoria, que sejam providenciados os pagamentos 
dos valores abaixo relacionados, provenientes das Reclamações trabalhistas a 
seguir, sob pena 

• Proc so Siex n.° 272/1999 
Recla nte: EROTILDES DIAS DA SILVA 
R$ 483,02 — o  agamento de Fknf&ios Periciais. 

• Processo S n. 6435/1997 
Reclaman e: ADA° COELHO DE SOUZA 
R$ 448,19 Referente ao pagamento de • no:trio Periciais. 

Os valores acima discriminados integram um total de R$ 931,21 (novecentos e trinta e um reais e vinte e um centavos). 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e consideração. 

MARCELA MEld S NEV S AUDE 
Assessoria Jurídica 

szivvi 

024 01-1Q72( o 
%uocir 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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METAMAT 1V GIWSSO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SIEX. 

CÓPIA 

Processo Siex n.° 272/1999 
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS 
Reclamante: EROTILDES DIAS DA SILVA 
Reclamado: CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT, A qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de sua procuradora 
que a esta subscreve, requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento dos 
honorários periciais devidamente pagos, no importe de R$ 483,02 (quatrocentos 
e oitenta e tees reais e dois centavos). 

Nestes termos, pede deferimento. 

Cuiabá - MT, 07 de agosto de 2.002. 

L A z-SILVA 
OAB/ T 5.093 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



VUUZA UUDJUIAILLV 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO 

SIEx - sEglio CITAÇÃO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA,1682, JD. TROPICAL 

NOT.N2: 09.545 (RECLAMADO) 19/07/2002 

PROCESSO N. SIEX: 00272/1.999 (11 VARA/00676/1.992) 

RECLAMANTE EROTILDES DIAS DA SILVA 
RECLAMADO CIA MATOGROSSENSE DE RAC 
EXEQUENTE INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

(00676.1992.001.23.00-

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epígrafe, o MM.Juiz Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

Intime-se a executada diretamente via Postal para que, no prazo de 05 (cinco) 
dias, proceda ao recolhimento dos honorários periciais contábeis. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário, via 

Apostal em / 
feira. 

JOÃO la A DA SILVA S 

TÉCNICO J ICIARIO 

METAMA T
itecel.,cnios 

Cuiab 3 (42'47 
til SA D

SecAg de Pr

CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO METAMAT 
AV. JURUMIRIM, 2970 

CARUMBÉ 

- 

CUIABÁ - MT 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 
INTAMAT ISITO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no: 272/99 
Exequente: Erotides Dias da Silva 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA C o -TA E FARIA 
OAB/MT 2. 79 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEX - CUIABA/MT 

IN PROCESSO N°0272/99 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - devidamente Incorporada pela COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - META1VIAT, em Reclamatória 
Trabalhista que lhe move EROTILDES DIAS DA SILVA, vem à presença 
de Vossa Excelência, trazer à colação os comprovantes de quitação de 
encargos acessórios cuja apresentação até a presente data ainda pendia. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá, 13 de fevereiro de 2001. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT N° 2597 OAB/MT N° 4328 



;14=M JILWP 

PODER JUDICI4R10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10g FREGI40 

1311  JUNTA DE CONCILIA00 E JULGAME N TO DE 

ENDEReÇO :  AV.RUBENS DE BENDONÇAvNg- 491 

CODEM k
Preto* II,,„LiijS 

Name t(12 

gek..2-1 / 21-LiaL. 
.1.17414-22,1 6rotssole 

NOT. INT. N2  2.631  /  92  EM 27 / abril / 1 .992•

PROCESSO N9  676/92 

RECTE.: EROTILDES DIAS DA SILVA 

RECDO.: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE KATO 
GROSSO—CODEMAT 

Pelo presente, fica V.S . NOTIFICADA
visto(S) no(S) item(ns)  01,02,12 e 1_3 

01 - Comparecer b oudiineia designada para o dio  02  de 
treze  horas e auarenta   mlnutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confisstio. 
03 - Prestar depoimento, como testemunho, no diet e hora acima. 
04- Tomar cifincia da decis& constante da cdpia anexo. 

ei6ncia do despacho—constante.do cdpia anexa. 
06 - Contra- arrazoar recurso do(a)  
07 - Impugner Embargos i ExecucSo. 
08 • Contester os Embargos de Terceiro autuados sob o N9 
09 - Recolher os(os) 
10 - Prestar, como Perito, o compromisso legal, em 
ti Prestar comp Assistente, o compromisso legal, etri 

2 . Comparecer d audigncio Inaugural, no dia e hora (+elm, quando V. Sg, podero' apresentar sua defesa 
Carte 846 do C.L.T. ), com os proves que julgar necessOrias ( arts. 821e 845 do C.L.T.), devendo 
V. 8q• ester presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultg do designer proposto, no forma prevista no porcfgrofo 19 do artigo 843 consolidado. O n& compa 
recimento de V. S . importan4 no aplicactlo do pena de revelia e confisaio quanto a materia de fato. 

13- CSpia da inicial anexa. 

para o(S) f im(ns) pre 

abaixo; 

setembro de 1,992 as 

  no valor de Cr$  

dies. 
) dies. 

2.631/92 

676/92 

FAVOR TRAZER CONTESTAÇÃO POR ESCRITO. 

COMPARECER 4UD32NCIA, ACOMPANHADO 

DE ADVOGADO - ART. 133 OA C. F. 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GRO 
SSO—CODEMAT 

CENTRO P0LITIc0 ADMMISTRATIVO —PALACIO PAIAGULS 

CUIABÁ riff 

9 

CERTIFICO 
pediente foi e a 
destinot6rio, v 

email  •4 

Direi 

r---44411 

e 



LUIZ OTÁVIO BERTOZO REIS 
FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES,

Advogados 

EXMO. SR: DR. JUIZ PRESIDENTE DA 

JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

CERTIDA0 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

Certifico a est - f-i o fdi distribuido à um 
I o n° 12 

confor ne I:. 8,s-, livro diEtribuk5o n' 

03 r• •n3i cpe a audiência lot 

desig r,4 di .4 C19„ de 

Ike 13 _____ tis. . 

Ern_19-1_01- 1- 9-2A 

jau 'a . Jana 
Mend. buiciario 

****11 
t 

Ia), 

SZ 

• •••t 

f • 

EROTILDES DIAS DA SILVA, 

brasileira, solteira, portadora da CTPS n2 46.007, serie 002-MT, 

residente e domiciliada a. rua COrdova, n2 812, bairro Planalto, 

nesta Capital, por seu advogado ao final assinado (doc.01 - 
„ 

man-

dato), o qual possui escritorio profissional sito a rua General 

Valle, n2 321, Edificio Marechal Rondon - sala 1003, nesta 

Capital, onde recebe as notificagOes e intimagOes de estilo, 

vem, respeitosamente, a presença de V.Ex2., para, com base 

na Consolidagao das Leis do Trabalho e demais legislagOes 

trabalhistas vigentes, propor RECLAMAÇÃO TRABALHISTA contra 

a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, 

sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n2

03.474.054/0001-32, estabelecida no Centro Politico e 

Administrativo-CPA, Palacio Paiaguas, nesta Capital, pelos 

motivos de fatos e de direitos a seguir aduzidos: 

InformagOes gerais da vida fi!Incional da reclamante: 

- admissao e opção pelo FGTS : 20.07.88 

- cargo inicial : continua - nivel 07 

- desligamento da ,,.mpresa : 31 de janeiro de 1.992 

f 
0 inicio do pacto laboral, objeto. desta * 

1 



fls. 02 

o 
- 

00.°$,
reclamagao, deu-se em 20 de julho de 1.988, quando a reclamante 

foi contratada Pela reclamada para exercer as fungOes de 

continua, laborando inicialmenté no periodo compreendido 

,entre as 

LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

08:00 e 18:00 h, com intervalo de 02 (duas) horas 

ipara o almoço. 

Ocorre porem que a reclamada não cumpriu 

com suas obrigagOes trabalhistas, deixando de relacionar-;

e guitar varios direitos legalmente devidos a reclamante. 

Portanto, vem a reclamante requerer a 

competente proteção do judiciario a fim de fazer valer os 

seus direitos. 

01 - Em 31 de_ janeiro de 1.992, a 

atraves de uma decisão administrativa, decidiu anular 

de trabalho firmado com a reclamante, baseando sua 

decisão no Decreto Estadual n2 1159/92, de 17/01/92. 

reclamada, 

o contrato 

arbitraria 

Mesmo não sendo de sua competencia julgar 

e/ou decidir sobre a validade ou não de um ato juridic() 

praticado, a reclamada anulou aquele contrato, eximindo-se de 

pagar quaisquer verbas rescisOrias, sejam de natureza salarial 

ou indenizatOria, reclamante. 

0 artigo 12 do referido decreto, fundamentado . 

pelas leis ne 6.091/74, 7.664/88 e 7.773/89 declarava nulo 

de pleno direito, não gerando obrigagOes entre as partes, 

as contratagOes efetuadas pelas sociedades de economia mista, 

entre outras, verificadas em periodos eleitorais especificos. 

da 

n2

Ocorre pOrem, que na data da contratação 

reclamante, 20 de julho de 1.988, estava em vigor a Lei 

7.664/88, a qual estabelecia normas para as eleigOes 

municipais de 15 de novembro de 1.988. 0 artigo 27 da referida 

lei, vedava, entre outros atos, a contratação de sevidores 

pUblicos, estatutario ou não, nas AdministragOes Diretas 

e Autarquias municipais, proibigOes estas, incidentes tambem, 

sobre as administragOes estaduais. 



lie 

em 17 de fevereiro de 1.992, quando retornou as 

fls. 03 

LUIZ OTAVIO BERTOZ4 REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

51) ,61‘&01'.0e

otet04:. 4c3c 

Entretanto, ,em momento. algum questionou-se 

ou proibiu-se eventuais contratagOes nas sociedades de 
economia 

mista municipais ou estaduais. 

E nem poderia. 

0 artigo235 da Lei n2 6.404/76, bem coma-. 

o §, 12 do artigo 173 da Constituigao Federal, atribuiu as 

sociedades de economia mista a personalidade juridica de .4 

uma empresa de direito privado, regidas, portanto, pelas 

leis de direito privado. 

E se a sociedade de economia mista e uma 

pessoa juridica de direito privado, logicamente seus empregados, 

submetidas a legislação e sua relação com os mesmos, 

do Direito do Trabalho. 

estao 

Portanto, a reclamante jamais poderia 

ter seu contrato de trabalho anulado com base naquele Decreto 

Estadual. 

Ademais, devemos ressaltar que a reclamante 

somente ficou sabendo da esdrilxula decisao da reclamada, 

atividades suas 

normais na empresa, depois de expirada sua licença gestacional. 

t direito da reclamante, portanto, a 

percepgao de todas as verbas rescisorias que at a presente 

data nao foram pagas a mesma, bem como a liberagao da guia 

AM-FGTS, ou documento equivalente, necessaria para o saque 

do FGTS depositado em nome da reclamante. 

02 - A reclamada, desrespeitadora contumaz 

da legislagao trabalhista, deixou de cumprir o ACORDO COLETIVO 

DE TRABALHO-ACT firmado com o Sindicato dos Empregados em 

Empresas de Processamento de Dados do Estado de Mato 

DGrosso-SINDPD/MT, devidamente registrado na Delegacia Regional 

do Trabalho-DRT (ali s ex-DRT, agora uma divisao do INSS), -onde. 

se obrigou a repor perdas salariais verificadas em 1.989 

,e 1.990, a conceder pequenos reajustes reais e estabelecer r 



fls. 04 

LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 
FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

reajustes salariais de acordo com a variagao do IPC. 

Os reajustes previstos no ACT foram 

concedidos at o ms de dezembro/90, sendo devidos reajustes 

de 3% para janeiro/91, 14,57% papa fevereiro/91, 95% para.' 

março/91, 19,40% para abril/al e, finalmente, 44,80% para 

maio/91. 

. A diretoria da reclamada chegou a expedirt 

ResolugOes - de n2s. 01, 02 e 03/91 - concedendo os reajustes 

previstos no ACT. Entretanto tais resolugOes foram revogadas' 

e os salarios dos servidores da reclamda foram reduzidos 

a nivel de dezembro/90. 

Segundo alegagOes da reclamada, a decisão 

de reduzir os salarios de seus servidores foi embasada no 

Decreto n2 027/91, editado em 05..04.91 pelo Governo do Estado. 

Tal decreto reduziu os salarios dos servidores da Administração 

Direta, Autarquias e Fund-agOes Estaduais, a nivel de 

dezembro/90. 

POrem, como ja alegado no topico anterior, 

a administragao de uma sociedade de economia mista deve obedecer 

a legislaggo inerente ãs empresas privadas, conforme dispOe 

o ja citado § 12 do artigo 173, da Constituição da República, 
o qual tomamos a liberdade de transcreve-lo abaixo: 

"art. 173 ... 

§ 12 A empresa pública, a sociedade de 

economia mista, e outras entidades que 

explorem atfvidade econOmica sujeitam-se 

ao regime jurídico prOprio das empresas 

privadas inclusive quanto ãs obrigagOes 

trabalhistas e tributarias." (g.n.). 

E ainda, tratando-se de perdas salariais, 

previstas em ACT, devidamente registrado no orgão competente 
„ 

(a então DRT), e liquido e certo o direito da reclamante a 
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LUIZ OTAVIO BERTOZO REIS 

FRANCISCO DE ASSIS SILVA LOPES 

Advogados 

istaroosia• 
oo
le.= a 

percepgao daqueles reajustes negados pela reclamada. 

0 artigo 72, inciso XXVI, da Lei Maior, - 

n o deixa qualquer margem a dilvidas quando estabelece que: 

"Art. 72 Sao direitos dos trabalhadores 

urbanos e rurais, alem de outros que 

visem a melhoria de sua condigao social: 

XXVI - reconhecimento das convengOes e 

acordos coletivos de trabalho;" (g.n.) 

Portanto, inegaveis e devidos os reajustes de 

salarios previstos no ACT noti'clado. 

02 - Deixou a reclamada de aplicar, tambem, 

o disposto no artigo 62, §, 12, da Lei n2 8-.178/91, que determina 

o reajuste salarial para o .ms de fevereiro/91. 

Esta mesma lei, em seu artigo 92, determina 

o pagamento de abonos salariais nos meses de março a agosto/91. 
Todavia, a reclamada simplesmente se recusou a cumprir a 

referida lei. 

Sao devidos, portanto, o reajuste e os 

abonos salariais previstos na Lei n2 8.178/91. 

03 - Promulgada a Constituição Estadual, 

em 05.10.89, a reclamada'.1 entendeu por 

no artigo, 147, §§ 22 e 32, daquela Carta. 

aplicar o disposto 

Em tais dispositivos manda a Constituição 

que os salarios dos servidores púlbicos sejam pagos at o dia 

10 (dez) do ms subsequente ao vencido, e, em caso de atraso, 

seja pago corregao monetaria sobre os salarios, que -desde. 

junho/90 estio sendo quitados com atraso, fato este, alias, 

amplamante divulgado pela imprensa local. 

•P• 
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A reclamada pagou corr.egao sobre alguns 

meses, mas não o valor efetivamente devido. E ainda restam 

as correçoes pelos atrasos nos pagamentos dos 
meses de dezembro 

de 1.990, 132 salario de 1.990, janeiro a 
dezembro/91, inclusive 

o 132 sa1ario/91 e janeiro de 1.992. 

ioocc 1 1) 
00DEMO 

flos MP.= 140 
' 

Aliada a Constituigão Estadual, a Lèt--

n2 8.177/91, estabelece em seu artigo 39, a 
incidencia de juros 

de mora equivalente a TRD acumulada no periodo compreendido 

entre a data do vencimento do debito trabalhista de qualquer 

natureza e o seu efetivo pagamento. 

0 132 salario/90 foi pago em 18.01.91; o 

salario de dezembro/90 foi pago em 04.04.91; o de janeiro foi 

pago em 18.04.91; o de FEV/91 em 09.05.01; o de MAR/91 em 

10.06.91; o de ABR/91 em 25:06.91; o de MAI/91 em 15.07.91; 

o de JUN/91 em 18.08.91; o de JUL/91 em 06.09.91; o 
de AGO/91 

em 10.10.91; o de SET/91 em 08.11.91; o de OUT/91 em 10.12.91; 

o de NOV/91 em 10.01.92; o 132 salario/91 foi pago em 
23.12.91; 

o salario de dezembro/91 foi pago em 10.02.92; o salario-

de janeiro/92 roi colocado a disposigão da servidora a 
partir 

de 17 de fevereiro de 1.992. 

Devidos, portanto, a atualização monetaria e 

os juros de mora sobre os salarios pagos com atraso, por 

força da Constituição Estadual e_da Lei n2 8.177/91. 

O - Mais um direito previsto no ACT e no 

honrado pela reclamada e a licença-premio, constante no item 

4.2 daquele Acordo. Tal licença e de 03 (tres) meses para cada 

05 (cinco) anos de efetivo serviço prestado a empresa, permitida 

a sua conversão em especie por opgao do servidor, parcial ou 

totalment,e, sendo a contagem do tempo de serviço a partir 

da data da admissao do empregado na empresa. 

Ora, a reclamante faz jus a licença, pois 

o tempo de serviço e -contado a partir da data da admissão na 

empresa. E no tendo se verificado a oportunidade para o. 

gozo da licença e podendo ser converitda em especie, deveria 

'.ter sido paga proporcionalmente na rescisão. Porem, a 
reclamada 
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no adotou tal procedimento, sendo devido 

meses de licença-premio, correspondente a 03 anos e 08 meses 

de serviços prestados reclamada. 

Administragao 

reclamante, 

remuneragao correspondentes 

ao period() aquisitivo 90/91. 

a reclamante 2,20 

05 - Conforme comunicado do Setor de'' 

de Pessoal 

na folha de 

da reclamada, foi 

pgamento do ms de 

creditado, 

julho/91, 

a 

-a-

as ferias regulamentares referente 

A reclamante optou por concerter 1/3 (hums

terço) do periodo das ferias em abono pecunierio, sendo que 

o referido abono foi igualmente creditado na folha de pgamento 

do riles de julho/91. 

Ocorre, porem, que no comunicado supra 

citado, a reclamada somente informou sobre a remuneração 

das ferias, sem contudo, participar a reclamante o periodo 

de gozo das referidas ferias:, 

Ao questionar seu chefe imediato sobre 

o period() de gozo das ferias, a reclamante foi informada 

que deveria aguardar uma poca propicia para iniciar o seu , 

descanso. 

Entretanto, em 17 de outubro de 1.991, a, 
• 

reclamante afastou-se da empresa em virutde do inicio da 

sua licença gestacional, no tendo se verificado oportunidade 

de usufruir aqueles 20 (vinte) dias de ferias, referente 

ao período aquisitivo 90/91. 

Sao devidos, portanto, 20 (vinte) dias 

de ferias a reclamante, sobre os quais deverao incidir todos 

os acrescimos legais. 

06 - Em virtude das fungOes que exercia, 

a reclbmante, desde, o inicio do pacto laboral, era obrigada 

a extrapolar diariamente em 02(duas) horas a sua jornada 

de trabalho. 

Em contrapartida a reclamada remunerava 
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aquelas horas extras laboradas habitualmente. 

Em novembro/91 - pouco mais de 02 (dois)-

anos de pacto laboral - a reclamada entendeu por bem suprimir 

a jornada extraordinLria prestada com habitualidade. 

Entretanto, durante aquele period() em

a reclamante laborava extraordinariamente, a reclamada 
• , 

eximiu-se de integrar a remuneração correspondente ao salario 

da servidora, para calcular as ferias anuais, bem como a 

gratificação natalina de 1.988 e 1.989. 

Deixou ainda de indenizar a reclamante, 

quando suprimiu o serviço suplementar que vinha sendo prestado - 

com habitualidade ha pouco mais de 02 (dois) anos. . 

pacifico o entendimento dos eminentes 

julgadores das lides trabalhistas, quanto a integragao da 

remuneração do valor das horas extras ao salario, para o 

calculo das ferias e gratificação natalina, bem como a 

indenizagao compensatoria, no caso de supressão do trabalho 

suplementar. 

Devido, portanto, os reflexos das horas 

extras sobre as ferias e 132 salario de 1.988 e 1.989, bem 

como a indenizagao referente a supressao das horas extras. 

prestadas habitualmente. 

07 - Pelo exposto, tendo a reclamante direito 

aos reajustes previstos na Lei n2 8.178/91 e aos reajustes 

concedidos pela reclamada a partir de maio/91, as verbas 

rescisorias devem ser calculadas com base no valor de 

Cr$ 974.p71,04 (novecentos e setenta e quatro mil, novecentos 

e setenta e um cruzeiros e quatro centavos). Este valor foi 

obtido aplicando-se a tabela da Lei n2 8.178/91, ms a mas, 

sobre sobre o salL.rio Oa servidora, e apOs, os indices previstos 

no Acordo Coletivo dé Trabalho - ACT, os reajustes concedidos 

pela empresa a partir de maio/91 e o Adicional pelo Temp6 

de Serviço - ATS, conforme demonstrativo a seguir: 
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M;Sian0 

Lei n° 

• salario base 

8.178/91 

indice 

' 

salario case 

corrigido 

02/90 9.022,50 5.2094 47.001,81 

03/90 15.589,07 3.7711i 58.787,94 

04/90 20.265,79 3.4784 70.492,52 

05/90 24.318,95 3.1669 77.015,68 

06/90 27.966,79 2.8100 78.586,67 

07/90 27.966,79 2.5056 70.073,58 

08/90 29.085,46 2.2160 64.453,37 

09/90 31.322,12 1.9471 60.987,31 

10/90 33.229,54 1.6597 55.151,25 

11/90 34.226,54 1.4090 48.225,19 

12/90 56.172,60 1.1662 65.508,48 

01/91 56.172,60 1.0000 56.172,60 

752.456,40 

62.704,70 

Acordo Coletivo de Trabalho -ACT 

01/91 62.704,70 3,00% 64.585,84 

02/91 64.585,84 73.995,99 

03/91 73.995,99 95,00% 144.292,18 

04/91 144.292,18 19,40% 172.284,86 

05/91 172.284,86 44,80% 249.468,48 

Reajustes concedidos pela reclamada - 

05/91 249.468,48 7,71% 

08/9i 268.702,48 67:98% 

09/91 451.366,42 21,08% 

10/91 546.514,46 16,00% 

12/91 633.956,77 21,87% 

01/92 772.603,11., 19,05% 

, 

Lei n° 8.222/91 

268.702,48 

451.366,42 

”6.514,46 

633.956,77 

772.603,11 

919.784,00 

- 

12 

Maior remuneragao para o calculo das verbas rescisOrias: 

- salario base - 01/92 919.784,00 

- Adicional pelo Tempo de Serviço 55.187,04 

- TOTAL Cr$974.971,04 (novecentos 

e setenta e quatro mil, novecentos e setenta e um cruzeiros' 

e quatro centavos). 
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08 - Assim, a reclamante postula o paga-

mento das seguintes verbas rescisórias que lhes so 
de direito: 

1 

a - liberagao da guia AM-FGTS código saque 01 

b - aviso previo 

c - 13 salrio - 03/12 

d - ferias vencidas - 20 dias 

e - ferias proporcionais 08/12 

f - 1/3 constitucional 

g - salrio de fevereiro/92 - 17 dias 

h - licenga-premio - 2.2 meses 

I - abonos lei n2 8.178/91 - 03 a 07/91 
- diferenças de sal;_rios - incluindo 

jan/91 32 '11)9,77 

fev/91 

mar/91 

abr/91 

mai/91 

jun/91 

jul/91 

ago/91 

set/91 

out/91 

nov/91 

dez/91 

132 salexio/91 

jan/92 

1 - indenizagao h.extra - enunciado 

m - reflexos de horas extras sobre 

1.988/1.989 

1.989/1.990 

1.990/1.991 - proPoilciorial 

1/3 constitucional 

n - reflexos de horas extras 

1.988 - proporcional 

1.989 , 

o - correggo monetaria 

salarios pagos com 

132 sa1&rio/90 

dez/90 

•••• 

AT1 

1 

291 TST 

ferias i

sobre 18g salario 

974.971,04'. 

243.742,74 

649.980,60-

649.980,60 

433.320,42,

552.483,51 

2.144.936,28 

52.200,00 

12.909,77 

22.696,32 

95.804,36 

124.916,75 

221.002,87 

221.002,87 

225.422,§2 

378.384,00 

458.147,32 

531.438,17 

531.438,17 

647.663,29 

647.663,29 

829.113,54 

797.702,40 

398.851,20 

398.851,20 

66.475,20 

298.059,20 

99.712,80 

398.851,20 

(BTNf) e juros de mora (TRd) sobre os 

atraso - at 18.03.92 

104.688,68 

94.915,74 
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10/91 

A/91 

Ar/ 91 

Ar /91 

m•i/91 

fen/91 

j41/91 

go/91 

mt/91 

mt/91 

mv/91 

z/91 

32 saliwio/91 

i/ 92 

p-IETS sobre as letras c, d, e, f, g, h, 

g% 

C% 

114ros .de mora sobre as letras 

-Lei n2 8.177/91 - artigo 39 

TOTAL GERAL 

I 

retro (exceto 

44.999,28 

40.748,81 

30.193,75 

22.534,02 

42.806,69 

45.477,21 

97.635,35-

30.134,26 

86.197,49 

71.312,5? 

57.429,07 

45.969,01 

10.354,24 

20.698,4.6 

m, n, retro 

901.82708 

360.731,315 

letra "o") 

2.563.106,75 

16.750.665,99 

Por todo o exposto, e a presente para, 

mittosamente, requerer a V.Exa., digne-se de receber 

eitreclamagao e determinar a notificagao da reclamada 

pftquerendo, contest -1a, pena de revelia, acompanhando-a 
e e 

nal decisao que devera julga-la procedente, condenando 

amitamada a pagar a reclamante as verbas retro, no montante 
deal$ 16.750.665,99 (dezesseis m11li6es, setecentos e 

c ita mil, seiscentos e sessenta e cinco cruzeiros e 

nmda e nove centavos), e em dobro as incontroversas, 

dríMente acrescidos dos juros legais Uei n2 8.177/91, 

ad-03g), e ao pagamento .das custas processuais, honorarios 

ajtmticios em valor a ser fixado por V.Exa., e demais 

amikOes legais, tudo por ser de direito. 

Requer, ainda, a liberação dos competentes 

f rios, referentes a concessão do "Seguro - desemprego": 

ustiez que a reclamante preenche 

rendMento daquele,beneficio. 

os requisitos para o 
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Protestando prov r 

, meios de prova em direil;o admitidos, 

L s P-t-

especialmente 

impofine-nto pessoal do representante legal da reclamada, 

dva c testemunhas, pericias, prova emprestada e juntada 

novos )cumentos e dando a c - usa o valor de Cr$ 16.750.655,9;9 

IV Os 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiaba-MT, 18 de março de 1.992. 

Agai rt 

Francisco de Assis da ilva Lopes 

- advogado - 
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EM LIQUIDACAO 

EXCALENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 14 JUNTA DA CONCI 

LIACAO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - ESTADO DE MATO GROSSO. 

REF. PROCESSO NQ 676/92 

RECLAMANTE: EROTILDES DIAS DA SILVA 

Coppanhia de Desenvolvimento do Estado de Mato. 

Grosso A  CODEMAT, sociedade anônima de economia Mista, inscrita 

no CGC/MF sob o :IQ 63.474.053/0091-32, sediada no Centro Politico 

Administrativo CPA, nests Capital, via seu advogado p procura 

çlor gbaixa assinado-, vem a presença de Vossa Excelência, para 

CONTESTAR a ACRO - TRABALHISTA que lhe Move a ex-funcioniria, pelos 

motivos que passa a expor e a requerer: 

1) Não cabe razão a RECLAMANTE e sua pretensão 

deve ser indeferida, eis que a legislação eleitoral é bem clara, 

e nio deixa margem de dúvidas quando se refere a admissão e demis 

são de servidores, nos períodos que antecedem aos pleitos eleito 

rais. A Resolução nQ 14.655, de 29/09/88, do Tribunal Superior 

Eleitoral, é fulminante qUando afirma: 
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"CONTRATACOES E NOMEACOES., Eleições de 

15/11/88 - Vedaçáo contida no att. 27 

da Lei 7.664/88 - A norma proibitiva 

inserida no art; 27 da Lei 7.644/88 

abrange também as contratações a nivel 

estadual. A vedaçáo, ressalvados os 

casos enumeridos incide takbem na admi 

nistração estadual" (Proc. 9.505-Cia! 

se 1011-MT - Rel. Ministro SEBASTIA0 

REIS, 30/09/88, publicado no DiArio di 

Justiça de 03/04/89). 

2) N50 bastasse o enunciado acima, vamos endon 

trar outros entendimentos, dentro do próprio Tribunal Superior 

Eleitoral, em época mais recente, como abaixo transcrevemos: 

"CONSULTA 11.058 - Classe 108 Distri 

to Federal - Caráter permanente da nor 

ma contida no artigo 13 da Lei 6.091/74. 

Validade. Eficácia. Resolugio 16.437. 

NULIDADE das nomeações, contratações 

ou outran formas 'de provimento no 

viço pfiblico estadual e municipal 

ser 

nos 

noventa dias anteridres a data das alei 
gOes parlamentares, até o término do 

mandato do Governador" (precedente do 

STE. AE. 90.233-6-tS - RE 90.659-2 e 

RE 92.728-BA). 

3) Ademais, o salário do mis de Janeiro já foi 

efetuado em época oportuna, conforme documento em anexo. 0 Aviso 

Prévio ds as demaii'verbas pleiteadas não estariam mesmo a merecer 

maior contestação, eis que os Acórdãos acima ditados, vetam e ex 

tinguem terminantemente, qualquer vinculo emt*egaticio comaRECLB 

4)'0 item 3 da Reclaiação já barn eluciadaaproi 

bigáo dos "pretensos direitos trabalhistas do pois a 
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RECLAMADA faz parte da °Administreao Indireta do Estado, na qua 

lidado de sociedade de ecónomia mista." 

5) Rio diferente o Acórdão abaixo: 

"CONTRATACAO NO PERIOD() PRÉ-ELEITORAL-

LEI' 7.664/88. 

EMENTA: Nos termos da Lei 7.664/88, ar 

tigo 2.71 pio conaiderados nulos, de 

pleno direito, os atos que importem em 

contratação de servidores públicos no 

período Objetivado pe 

lo Iegislador o resguardo do principio_ 

da moralidade pfiblcia, tendo-s6 em con 

ta o interesse politico_e sócialde sal, 

vaguarda das AnstituiçOes democriticase 

que se finca, primordialmente, nee elei 

Oes- livres e na lisura do pleito. Con 

tratado o servidos' no period° critico, 

impae-se a declaração de nulidade do 

ato que, assim, não gera qualquer efei 

to jurldibo; a não ser o pagamento dos 

salArios como contraprestação pura e 

simples do serviço prestado, de mOlde 

a coibir-se o enrivecimento ilícito 

por parte de quem deu causa i nulidade. 

DEC/SAO - Por maioria, conhecer ,do re 

curso e dar-lhe provimento parcial, pa 

ra anulado,o Contrato de Trabalho, de 

ferir ao RECLAMANTE 0 pagamento apenas 

di diferença salarial, vencido o Exce 

lentissimo'Senhor Ministro JOSÉ FRAN 

CISCO DA SILVA, Relator, não se conhe 

cia do recurso a lhe negar provimento". 

(TS - 25 Turma - Ac. nc? 1.591/91 - Role 

Juiza HELOISA P. MARQUES - DJ, 09/08/91 

- pig: 10.501). 
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Portanto, a aplicação doa, dispositivos das leis 

6.091/74; 7.664/88 e 7.773/89, no tém o caráter de transitorieda 

de, e sim de caráter permanente. Para as eleiçaes deste ,ano de 

1.992, a Lei 8.124, de 24/07/91, traz inserida em seu contefido a 

mesma proibição, em 'seu art. 29, que tem o mesmo enunciado das 

leis anteriores. 

6) Somente por amor a discussão: 

a) A RECLAMADA, contesta o horário de trabalho 

que a RECLAMANTE insere em seu pedido inicial, eis que a sua jorna 

da de trabalho sempre foi de 08:00 horas e nunca laborou em horas 

extraordinárias. As verbas a que tihha direito foram devidamente 

quitadas, conforme comprovante em anexo. A RECLAMANTE não fazjiis 

as verbas que pleiteia anterior ao ajuizamento dá cio, i. e., 18 

'de março de 1.990, e mesmo que tivesse sio verbas presdritas, don 

forme determina a C. P. e o texto do Estatuto obreiro; 

b) A Licença-Prémio que julga ter direito, 

um beneficio extendido aos funcionários que completam cinco anos 

de emprego, o que não es evidentemente', o caso da RECLAMANTE. Inde 

vida, portantd, a sua pretensão de receber da PECLAMADA, pois tra 

balhou menos de cinod anos na Empresa; 

c) As férias que julga ter direito com refle 

xos das horas extras não sio devidas, leis que sem estas não são 

devidas aquelas, conforme se frisou acima. Os cálculos que apre 

senta em seu item 07 com um expressivo quadro matemático - não es 

tio a merecer qualquer reparo ou respaldo jurídico, pois sio obje 

tos de sua mente sequiosa de receber o que não lhe it devido; 

d) Quanto ao item 8 de sua peça inicial, os 

valorem também não estio a marecer crédito, eis não encontrando 

ik_ consistência ao que pleitdia no item 7, tampouco sio lhe devidas 
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as Verbas questionadas neste item/ 

e) Nio hi de se falar, portanto, de cumprimen 

to a ACT e seu Aditivo, juros, licença prêtio, horas extras e ou 

troO quetais, pois se o Contrato laboral restdu nulo, nenhum efei 

to produz. 

Ptir derradeiro, a RECLANADA: protesta por todos 

os, meios de provas admitidos em direito, sem excegio de nenhuma, 

requerendo o depoimento pessoal da RECLANANTE, oitiva de testemu 

nhas, juntada de novos documentos, e requer a improcedência do pe 

did°, 

Termos em que j. esta 

Pede deferimento. 

Cuiabi-NT, 02 de setembro de 1.992 

••• 

Carmona 
Adv. OAB/MT N. 761 

— CODEMAT — 



EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTS DA 1* JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE CUIABA/MT. 

07( 

REF, PROCESSO NO: 676/92 

RECLAMANTE: EROTILDES DIAS DA SILVA 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, já qualificada nos autos acima, por 

seu procurador abaixo assinado, vem a presença de Vossa Exce 

lendia-, para nos termos precisos dos artigos 303, I; 397 e 462, 

todos do Código de Processo Civil, aplicados subsidiariamente 

ao Processo do Trabalho, requerer a juntada, ao processo em 

epígrafe, da xerox da sentença proferida no processo 787/92 da 

2* JCJ, onde identica reclamação por dispensa em período elei 

toral foi julgada improcedente. 

Isto posto, vem requerer ainda, que acei 

tos os documentos, mesmo tratamento seja dispensado ao presen 

te feito, por se tratar de matéria julgada. 

Termos em que j. es 

P. Deferimento 

Cuiabá/MT, em 1. de m.rço de 1.993. 

ritild/0 
OAB-
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1 676 92 
1010TILDES DIAS DA *SILVA 
CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

1400 
. presentee, a reclamante assistida' 

pelo DN. LUIS OTLVIO B. REIS, • OAB/MT. O reclamado pela preposta ODETE 

NIIEIRO DA SILVA, assistido pelo DR. URINE JOSLDE FIGUEIREDO, OAB/ .•

As partes. 2280 taill mais provas a produzirii-

Encerrada a ,instruggo processual. 

COnciliagao rejeitada. 

• Raz3es finais orais. 

Adiada para o. dia 25.03.94, Its 15:35 horas. 

• -EnCerrada .6.13 13:32 horas. 

Nada mais. 

r4" 



09. JULHO 93 

CUIABÁ - MT 
pDRA DANASOENO 

110 676 92 

ExOTILTOS DIAS DA SILVA 

CIA DE DRSENVOLVIWTO DO TADO DE NUT() GROSSO 

14130 
, presentee, a reclamante assistidas 

polo DR, LUIS OTXVIO 33. REIS, OABAT. reclamado pele. preposta ODETx 

=IMO DA 'SII•VAI assistido pelo DL LENINE trOSA DE FIGVEIREDO, OLB/MT. 

As partes nao tem mais proyas a produzir. 

Encerrada a instruglo procegismal 

Concinao rejeitada. 

RazSea final,* eras. 

Adiada para-.0 dia 25.03.94? its 15:35 horas. 

Encerrada Encerrada 13.32 horas. 

Nada main. 

712, 
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I 

o 

-------------

la JUNTA DE CONCILIAÇÃO .E JULGAMENTO DE CUIAB. 
„„ 

ATA DE AUDIÊNCIA 
PROCESSO N° 676/92 

Aos .25 dias do ms de março do ano de 1994, reuniu-se a 
Egrégia la JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA-MT, 
presentes o Excelentíssimo Senhor Juiz- do Trabalho Substituto, DR. AGULNIAR 
MARTINS PEIXOTO, e os Excelentissimos Senhores Juizes Classistas; clue ao final 
assinam,  para a audiéncia relatiya ao Processo n°676/92, entre as partes: 

RECLAMA..N EROTILDES DIAS DA SILVA 
RECLAMADO: COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO-D' 1
EST Ann DT: • _ 
, 

aberta a audiência; foram por ordt.l.rt do 
aPregoadas as partes: ausentes_ 

Prop()sta 
proferiu a segull'ite 

SENTENÇA: 

- RELATÓRIO 

Vistos, etc... 

EROTILDES DIAS DA SILVA ajuizou açâo trabalhista 
contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATQ 

- GROSSO - CODEMAT, ambos qualificados na peça de ingresso. A autora alegou 
adnussao cm 20.07.88 e dispensa em. 31.0.1.92. Disse que a dispensa ocorreu corn 
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fundamento em kilo do Governador do Estado (Decreto Estadual n° 1.159 de 
Aduz que tal Decreto *fundamentou-se, entre outras normas legais, na Lei 7.664 de 
29.06.88 que proibiu contratação de pessoal nos períodos pré e pós eleitorais, no pleito 
de 1988. 

Sustenta que as disposições da lei Mencionada não se lhe 
aplica-, posto que o comando legal diz respeito apenas as Administrações Direta e 
Autárquica e não à Administração Indireta, mis especificamente is Empresas de 
Economia Mista, como é o caso da reclamada. Alega ter direito a todas as verbas 
rescisórias que ainda não lhe foram pagas, bem assim a liberação das guias ,AM para 
movimentação dos depósitos ftindizirios. 

Afirma que a reclamada não teria cumprido, o Acordo 
Coletivo de Trabalho firmado entre a empresa e o seu sindicato de classe, Acordo este 
que previa reposição de perdas salariais verificadas em 1989 e 1990, bem assim 
estabelecia reajustes salariais de acordo com a variação do IPC. 

Aduz que a empresa deixou de aplicar o disposto no artigo 
6°,§ 1°, da Lei 8.178/91 que determina o reajuste salarial para o mils de fevereiro/91. 
Sustenta que esta mesina Lei determina o pagamento de abonos salariais nos meses de 
março a setembro/91, os quais não teriam sido adimplidoa pela re. 

Assevera que recebia com atraso os pagamentos de salários, 
dizendo, por isso, ter direito aos juros de mora e correção monetária nos meses de 
dezembro de 1990, It' salário do mesmo ano, janeiro a dezembro/91, inclusive o 130
salário/91 e janeiro de 1992. 

Inform—a que-não teria gozado 20 dias de ferias, regularmente 
adquiridas; que apesar de incorporadas as horas extras habitualmente prestadas, não teve 
as mesmas incorporadas para efeito do cálculo das férias e gratificações natalinas; que, 
posteriome-nte, as horas extra habituais foram suprimidas, não tendo recebido a 
indenização 

Fez os pedidos enumerados as fls. 11/12 da inicial. Juntou 
corn esta os documentos de fls. 15/42. Deu à causa o valor de CIS 16.750.665,99. 

Contestando a ação (fls. 135/142), a reclamada disse que o 
ato da dispensa foi legitimo, posto que o Decreto 0 1159/92 ftmdamentoulse em leis 
que vedavam a contratação em períodos pré e pós eleitorais que disciplinam. 

_ Objeta que, por ser mil° o contrato, não são devidas as 
parcelas indenizatorias. 

Finaliza pedindo a declaração da improcedência da ação. 
Juntou os documentos de fls. 129/132, manifestando-se a obreira is fia. 144/147. 

Sem outras provas, encerrou-se a instrução procegsual, não 
tendo sido possivel a conciliação. 

2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIA0 

improcedência da ação. 
Razões finais orais pela reclamada que pi 

É, em síntese, o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

LO - MÉRITO 

1.1 - DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO 
CONTRATO DE TRABALHO 

A reclamada alegou na contestação, que a dissolução do 
contrato de trabalho da autora deu-se em razão do advento do Decreto Estadual n° 
1.159/92, que declarou a sua nulidade, ji que avençado dentro do período vedado pela 
Lei n° 7.664, de 29.06.88. 0 art. 27, da lei precitada estatui que: 

"Sao vedados e considerados nulos de pleno direito, não 
gerando obrigações de espécie algurna para a pessoa jurídica 
interessada e nenhum direito para o beneficiário, os atos que, 
no período compreendido entre a data da publicação desta 
Lei e o término do mandato do PrefeitO do Município, 
importarem em nomear ; contratar, adMitir servidor público, 
estatutirio ou não, na administração direta e nas 

- autarqui&S." 

A mesma disposição legal consta, corn pequenas variações, 
das -Leis es 6.091/74, 6.978 e 7.773/8_9Na primeira e na última, a proibição de 
contratar pessoa em periodos pré e pós eleitorais-abrangem, expressamente as Empresas 
de Economia Mista da União, dos Estndos, do Distrito Federal, dos MuniciPios e dos 
Territórios (art. 15). 

Não se objete, em prolepse, que a disposição legal suso 
transcrita não se aplica ao caso dos autos, visto' que não está prevista a vedação na 
Administração Indireta. 

Observe-se que a lei nova, que estabeleça disposições gerais 
ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior (§ 2° do art. 
2', da I,.1.C.C.B.). 

Assim, a Lei 6.071/74, do caráter geral, reguladora da 
matéria, já previa ser nulo o ato de admissão de pessoal nas empresas de economia 
mista, em períodos pré e pós eleitorais. 

'0 dispositivo ern apreço teve o evidente e incontestável 
objetivo de impedir que no período eleitoral, balizado entre. a publiCação da lei e o 
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termino do mandato do i)refeito do Município, fossem praticados atos 
Administração que, por beneficiarem eleitores, pudessem ter inflasacia nas eleiçoe 
ratio legis, e não apenas a mens legislatoris salta aos alas do intérprete nesse preceito 
de ordem pública que -visou preservar a moralidade e a legitimidade das eleiOes de 
1988. 

A 

Demais, o C. TST já se pronunciou no sentido de que 
empregado de sociedade de eeonomia mista é tido, latu sensu, corno sendodr público, 
haja vista a imposição contida no art. 37, capat, da Carta de 1988 que pauta toda a 
atividade administrativa pelo principio de moralidade, inclusive .no que tange 
Administitação Pública Indireta. (Ac. SDI 2.394/9.2, Red. Desig. Min. Vantuil AbdaIa. 
DJU, 13.11.92 - pág. 20979). 

Nem se diga que tal raciocínio vulnera o disposto no art. 
171, ,§ I°, da Carta Federal. E que este preceito constitucional consigana apenas garantia 
estabelecida em favor da livre iniciativa, vedando que o Estado estabeleça privilégios 
legais em favor de suas empresas paraestatais. 

Não há, ademais, nenhum óbice que, a nulidade cai pauta 
seja declarada pela própria Administração, , pois, na' hipótese, os interesses da 
Coletividade, envolvidos na.questão, devem prevalecer diante de beneficios de interesses 
individuais (art. 8°, caput, da CLT, parte final). 

- Restou incontroversa a data de adraissão da reclamante 
(20.07.88) que busca, através desta ação, recebimento de verbas rescisórias e outros 
direitos decorrentes da relação empregaticia. 

Inobstante, o contrakide trabalho, celebrado em period° que 
campeava a vedação -legal, ao arrepio, pois, das Leis 6.091/74, 6.978/82 e 7.664/88 é 
nulo de pleno direito. 

 rise-se,mais uma -vez que—as- FundaVies, Autarquias, 
Empresa Públicas e Sociedades de Economia Mista estão sujeitas aos mesmos principias 
de legalidade e moralidade que norteiam a Administração Pública Direta (vide incisos 
XVII e II, do art. 37 e III, do art. 71, todos da Constituição Federal). 

A doutrina é assente em reconhecer que a nulidade, quando 
atinge a própria relação jurídica entre as partes (o contrato em si), produz a dissolução 

.  ex .tunc.da relaçãoehaja vista o principio de (pie os atos nulos não_produzem quaisquer 
efeitos (quod nullum est nullum effectum producia 

A conseqttacia é a. volta ao status quo ante, restituindo-se 
as partes, uma a. outra, tudo o que receberam, como se nunca tivessem contratado. 

Acontece, porém, que o contrato de trabalho é urna avença 
de trato sucessivo, cujos efeitos, uma vez realizados, não podem desaparecer 
retroativamente. Neste sentido, Délio Maranhão leciona que: 
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{.  
"Não 6 possivel aplicar-se, no caso, o princip 
retroativo da nulidade. Dai por quo os salários, que ja 
pagos, não devem ser reStituidos, correspondem. a 
contraprestação de urna prestação definitivarnente realizada. 
E se o empregador ainda os não pagou? 0 direito não 
admite que alguém se possa enriquecer sem causa, em 
detrimento de outrem. Se o trabalho foi prestado, ainda que 
com base em um contrato nulo, o salário ha de ser devido: o 
empregador obteve o proveito da prestação do empregado, 
que, send(); por natureza, infungivel, não pode ser 
"restituida". por conseguinte, o pagamento da 
contraprestação equivalente, isto 6, do salário para que não 
haja,enriquecimento ilícito." (In "Instituições de Direito do 
Trabalho", 11a Edição Revista e Ampliada, Vol. I, Editora 
LTr, pág. 243/244). Grifou-se. 

am 

Depreende-se do exposto que a impossibilidade de fazer corn 
que as partes retornem ao status quo ante apenas autoriza o pagamento dos salários, 
para que não hája enriquecimento sem causa da _parte que se beneficiou dos serviços 
prestados pela outra. Por conseguinte, são indevidas as parcelas que não compõem 
salário, stritu senszi, ou seja, que mesmo sendo inerentes ao contrato de trabalho, não 
constituem diretamente uma contraprestação à prestação de serviços. 

A este respeito, nosso Egrégio Regional já se pronunciou, 
conforme faz ver a ementa abaixo transcritas, in verbis: 

'Rescisão contiatual - Empregado admitido em período 
pré eleitoral. Direito aos salários a titulo de indenização. 
Contrato de trabalho firmado em período pré-eleitoral, 
por força das Leis ?es 6.091/74, 7.664/88, 7.773/89 e-
Decreto Estaaual n° 1.159/92„ ransidera-se nulo de pleno 
direito. Indevida as verbas rescisórias. Os salários pagos 
ao obreiro em conseqüência da nulidade de contrato, não 
devem ser devolvidos à empregadora, por considerarem-se 
indenização ao trabalho prestado, evitando-se o 
enriquecimento ilícito da mesma (TRT da 23' Região - RO 
002/93 - Ac. 007/93, Relator Juiz Guilherme Bastos, In 
DJMT 31.03.93,_paaina 

Confiramos também o Ac. n-1332/93, proferido no processo 
RO 1365/93, entre partes CENTRAIS ELÉTRICAS M.AT0GROSSENSES S.A - 
CEMAT-E EDILSOM CEZAR MANIE770, in vcrbis: 

" Contratode Trabalho. Nulidade. Contratação eni 
período pré-eleitoral. Efeitos. E nulo de pleno direitc). 
contrato ;-, al; p.:n 

irl:r .“; dal . Leis r; s Õ.(1y1/74: 7664/88, 7 773/RQ 
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••• ...... 

eje- cus estao: contudo, 
exclusivamente, ao pagamento dos salários inc a 
presta0o dos serviços". Rel. Desig. Juiz Guilherme Bastos, 
alMt.de-01,10.93, pág. 8, TRT- 23' Reg. 

No mesmo sentido, o C. TST, via 2' Turma , já decidiu que: 

" Segundo o art. 27, da Lei 7664/88, ao servidor 
contratado no período critico, imp5e-se a declaraçao de 
nulidade do ato que, assim nâo gera qualquer efeito 
jurídico, a ncro ser o pagamento dos salários como 
contraprestação pura e simples do serviço prestado, de 
molde cr, coibir-se o enriquecimento 1/Jeito por parte de 
quem deu causa à nulidade" (TST, RR 28.809/91.3, 
Francisco da Silva, Ac./2a T. 1.563/93). 

Em sendo assim, a autora teria direito apenas ao saido de 
- salário (alínea "g", f1s. 11, ea Inobstante, não fez Prova do fato constitutivo do 

seu direito (art. 333, I, do CPC ele art. 818, da CLT). 

Em conseqüência, força é reconhecer, in casu, que as 
post-L.1146es insculpidas às fls. 11/12 da exordial (seja potque, em face da nulidade do 
contrato, a autora não tem direito as mesmas, seja porque, não têm natureza de salário 
stritu sensu) são improcedentes. 

111 -CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, RESOLVE a Egègia l a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, declarar nulo o contrato de trabalho firmado 
entre. as partes e julgar IMPROCEDENTE a reclamação, absolvendo a reelafnada 
.COMPANITa. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
CODEMAT dos pedidos deduzidos pela reclamante EROT1LDES DIAS DA SILVA, 
conforme fundamentação precedente que passa a integrar este decisutn para todos os 
efeitos legais. 

Custas pela reclamante, no importe de CR$ 2.000,63, sobre 
CRS 100.000,00, isenta na forma da lei. 

As partes esto cientes (En. n° 197/TS'F). 
• _ 

Encerrou-se as 15:40 horas. 

Nada mais. 

AGIIN 
'Jul o Trabalho Sijbstitutb 
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luiz otáviolbertozo reis 
- advogado - 

t • 
EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA lt..1 JUNTNA 

CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

- pracesso 

assinado, 

R.H; 

J. Certifique-se a Secretaria 

acerca do recolhimento das custas. 

Apps, Conclusos. 

mg 676/92 

EROTILDES DIAS DA SILVA, por seu adVodado ao final 

nos autos da RECLAMAgA0 TRABALHISTA movida contra a 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO -.CODEMAT, 

em tr2mite . perante essa MM. Junta, tendo Om vista a r. sentença • 

- de fls. 80/85, a qual a RECLAMANTE considera,1 1!_data venia", 

injusta e contrária ao bom .direito, vem, respeitosamente,- A 

presença de VOssa ExcelZ;ncia, para daquela decis%o RECORRER, 

ordinariamente, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 23 

Regio requerendo, em conseqü"&ncia, o processamhto do recurso e 

sua remessa Aquele TRT, como de direito. 

PP/ 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiaba, 04 de abril d_ 1994. 
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- advogado - 

RECORRENTE: 

RECORRIDA: 

RECURSO - ORDIN'ARIO 

EROTILDES DIAS DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

PROCESSO Ng 676/92, DA 12, JCJ DE CUIABA/MT 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

EMÉRITOS JULGADORES, 

Alegando Aescumprimento das obrigagbes 

trabalhistas- tantoi durahte como no encerramento do pacto laboral, 

a RECORRENTE ingressou perante a MM. Junta "a quo" pleiteando 

diversos direitos, inclusive verbas rescisórias, que no foram 

pagas por ter a RECORRIDA declarado nulo o contrato de trabalho 

firmado com a RECORRENTE. 

- 

Entendeu a RECORRIDA pela nulidade do contrato 

considerando a admisso da RECORRENTE em period° eleitoral, 

contrariando, assim, as Leis 6.091/74, 7.664/88 e 7.773/89. 



luiz ottávio bertozo reis 
advogado - 

- 

t . 
Da mesma forma entendeu a MM. Junta "a\' 11,0"-)y 

‘

pela nulidade do contrato de trabalho e, em conseqüência, julgou 

improcedente a reclamago trabalhista. 

Porem, Meritíssimos Juizes, --pedimos "venha" 

para afirmar que aquela r. sentença 6 injusta e contraria ao bom 

direito, interpretando "latu sensu" o dispositivo legal 

determinante da declaragAo de nulidade de contratos de trabalho, 

e deixando de analisar adequadamente os fatos constitutivos do 

direitos da RECORRENTE. E o que se demonstrarA. 

AS LEIS ELEITORAIS 

A RECORRIDA, para declarar nulo o contrato de 

trabalho firmado com a RECORRENTE, baseou-se em três Leis 

Eleitorais, de ncis 6.091/74, 7.664/88 e 7.773/89. Igualmente, a 

r. sentença recorrida fundamentou-se em tais Leis, e também em 

-  
JurisprudênciaS de Tribunais Trabalhistas, para julgar 

improcedente a reclamatória. 

A Lei 7.773/89 deve, desde logo, ser 

descartada, uma vez que a RECORRENTE foi apmitida em data de 20 

de julho de 1988. Portanto, anteriormente A sua vigência. 

Também a Lei 6.091/74 no se aplica ao caso 

vertente, já que a admissAo se deu fora do período critico nela 

previsto. Diz o artigo 13, daquela Lei: 

"Art. 13. So vedados e considerados nulos de pleno 
_ 
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- advogado - 

direito, no gerando obriga0o de espécie alguma palka 06114-AJ 

a pessoa Jurídica interessada, nem qualquer direito 

para o beneficiário, os atos que, no período 

compreendido entre os noventa dias anteriores A data 

das eleigeíes parlamentares e o termino, 

respectiVamente, do mandato do Governador do Estado 

importem em nomear, contratar, designar, readaptar 01.1 

proceder a quaisquer outras formas de provimento de 

funcionário ou servidor na administrag%o direta e nas 

autarquias5 . empresas públicas e sociedades de 

economia mista dos Estados e Municípios, salvo os 

cargos comisso e da magistratura, do Ministério 

Publico e, com aprovagAo do respectivo 5rgA.o 

Legislativo, dos Tribunais de Contas e o aprovados em 

concursos públicos_ homologados ate a data. da 

pub1ica0o desta Lei." 

O dispositivo -acima -67 claro, ExcelZ;nciat: 

noventa (90) dias anteriores A data das eleigbes. 

E no ano de 1938 aS eleigbes realizaram-se no 

dia 15 de novembro. Os noventa dias anteriores a 15 de novembro 

tm como termo inicial o dia 17 de agosto daquele ano. A 

RECORRENTE foi admitida em 20 de julho. Fora, 

 co,seqúentemen Le, do periodo---crit-i-co- rmpt....to-pel-a-Lel 6.091-174. 

Assim, 

'77 

rl ca se aplica ao caso. 

Resta, portanto, a Lei 7.664/83. Em seu artigo 

esta Lei assim- dispbe: 

4 
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- advogado - 

"Art. 27. Sri vedados e 

direito no gerando obrigagbes de espécie alguma 

para a pessoa Jurídica interessada e nenhum direito 

_ 
para o beneficiário, os atos que, no período 

_ 

compreendido entre a data da publica0o desta Lei e o 

termino do mandato do prefeito do município 

importarem em nomear, contratar, admitir servidor 

público, estatutário ou no, na ADMINISTRAgA0 DIRETA 

E NAS AUTARQUIAS." (destacamos) 

Pedimos "venia" aos Senhores Juizes para 

reafirmar A clareza do preceito acima transcrito: vedados os 

atos de nomeagAo, contratag%o e admiss&o apenas na ADMINISTRAgA0 

DIRETA E NAS AUTARQUIAS. 

Ora, a RECORRIDA no é órqa público e, 

portanto estA abrigada pelo manto da Administrago Direta. E , 

também ri o é uma Autarquia, que-se inETtli nos rol dos órOos-que 

compbem a Admi-nistra0o Indireta. A RECORRIDA 6, 

constitucionalmente, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

constituída _sob a forma de sociedade de economia mista. 

A Lei é clara ao estabelecer a proibiçAo apenas 

na Administra0o Direta e nas Autarquias. E por isto afirmamos 

ecorrida-interpretou de ¶or mpl

dando-lhe abranqVncia que - o próprio leciísl-ador restringiu. 

Ora, aquele dispositivó deve ser interpretado 

restritivamente, - pois é estanque, claramente limitativo, 

5 
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- advogado - 

92_4 

especificando, sem deixar margem A dúvidas, os órgAos plAbl4icos 

proibidos de efetuar contratagAo e admissAo de pessoal. 

Tanto 6 assim, que -o artigo 13 da Lei 6.091/74, 

retro transcrito, foi mais abrangente ao especificar os órgAos 

incluidos na vedagAo que estabelece. Aquela Lei, ao contrário da 

Lei 7.664/885 no se limitou A AdministragAo Direta e Autarquias, 

e claramente especificou também a sociedade de economia mista e a 

empresa publica, estas de regime jurídico de direito. 

Se a Lei 6.091/74 estabelece a proibigAo na 

AdministragAo Direta, nas Autarquias, nas sociedades de economia 

mista e nas empresas publicas, e a Lei 7.664/88 prev Z; a proibigAo 

apenas na AdministragAo Direta e nas Autarquias, no se pode dar 

a esta a abrang@ncia da Lei de 1974, já que nAo fez refer@ncia 

expressa As estatais de regime jurídico de direito privado. 

Ora, o legiS12rdor de_1988 excluiu do alcance da 

Lei 7.664/88 as sociedades de economia mista, contrariamente ao 

legislador ,de.1974, que expressamente a incluiu na vedagAo legal. 

Da mesma forma agiu o legislador de 1989, ao 

no incluir nas vedagtes da Lei Eleitoral 7.773/89 (que no se 

aplica ao presente caso), a sociedade de economia mista. 

Sobre a Lei 7.773/89, que ri o incluiu a 

sociedade de economia mista, o Egregio Tribunal Regional do 

Trabalho da 10511 RegiAo, assiai decidiu: 



1 
luiz otávio bertozo reis 

advogado - 

"No está incluída na vedagAo (da Lei 7.773/89) 

'numeras clausus' a empresa de economia mista. t 

incontroverso que o impetrante d, empresa de economia 

mista, portanto, no está abrangida pelas restrigbes 

legais ora 

tal, deve 

apreciadas, a norma á restritiva e, como 

ser interpretada restritivamente." 

(proc. TRT-MS-230/89 - Rel. Juiz Braz Henrique de 

Oliveira) 

Assim, a interpretagAo "latu sensu" da Lei de 

1988 fere frontalmente o direito. 

'recorrida, 

incluso das 

E a jurisprud@ncia transcrita na r. sentença 

embora a corrobore nAo especifica, claramente, a 

sociedades de economia mista nas vedagbes das Lei 

Eleitorais de 1988 e 1939, ao contrário do julgado acima 

transcrito, que aborda especificamente a .materia.-

Ora, á certo que a Lei estabeleceu a vedação.. 

Mas há que. se verificar a abrang@ncia da Lei. A sentenga, 

recornida analisou a 'questAo e assim pronunciou: 

"No se objete, em prolepse, que a disposigAo 

legal suso transcrita no se aplica ao caso dos 

autos, visto que no está prevista a  vedagAo na 

AdministragAo Indireta. 

Observe-se que a lei -nova, que estabeleça 

disposigbes gerais ou especiais a par das já 

7 
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- advogado - 

existentes, no revoga nem modifica a lei anterior (§ 

2g do art. 20 , da L.I.C.C.8.). 

Assim, a Lei 6.091/74, de car-Ater geral, 

reguladora da matéria, já previa ser nulo o ato de 

admissAo de pessoal nas empresas de economia mista, 

em períodos pré e 'Dos eleitorais:" 

(fls. 03 daquele decisorio) 

)(JA 
Gokv 

- Ou seja, entendeu a r. sentença recorrida que 

embora a Lei 7.664/88 ri o tenha previsto, expressamente, a 

SO-ciedade de economia mista, a Lei 6.091/74, ainda em vigor, a 

incluiu nas vedagbes. 

Ocorre, Excel@ncias, que a admisSAo da 

RECORRENTE no se . deu ao arrepio da Lei de 1974, pois anterior 

aos noventa dia 4 nela previsto, conforme retro exposto. 

.t fato incontroverso que a admissAo da 

RECORRENTE ri o infringiu a Lei 6.091/74. Se no infringiu, no 

pode esta Lei fundamentar a decisAo de declarar nulo o contrato 

de trabalho firmado com a RECORRENTE. 

Portanto, sob a ótica das Leis 6.091/74 e 

7.664/88, perfeitamente válida e regular a contratagAo da 

RECORRENTE pela RECORRIDA. Da Lei' 66 1974 por no ter se 

verifi.cado no período critico. Da Lei de 1935 por no incluir nas 

vedagbes a sociedade de economia mista. 

••• 

8 



luiz otAvio bertozo reis 
advogado - 

DA NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 

Há outro aspecto no enfrentado pela r. 

sentença recorrida quanta a nulidade do contrato de trabalho, o 

que nos levou a afirmar, ao c6mego, no ter sido analisado 

adequadamente os fatos constitutivos dos direitos trabalhistas da 

RECORRENTE. 

A RECORRIDA declarou nulo o contrato de 

trabalho que ela própria -firmou com a RECORRENTE. E é 

incontroverso o fato de que a RECORRIDA contratou a RECORRENTE 

por vontade própria, por pto emanado de sua administrag&o, e ri ci 

por imposiçAo da RECORRENTE. 

Se lhe era proibido efetuar contratagbes, o 

erro em firmar contrato de trabalho com a RECORRENTE no partiu 

desta, mas sim da própria RECORRIDA. A RECORRENTE, no se pode' 

atribuir culpa por S Lt-a- contratagAo. 

Ora, a RECORRENTE foi contratada na qualidade 

de CONTINUA, para,desempenhar ps fungbes de faxineira. Seu grau 

de instrugAo escolar é primArio.incompleto. Portanto, a ela no 

se pode atribuir culpa por ter sido admitida aos quadros da 

RECORRENTE. 

Se seu grau de instruOto 1-1 0 lhe permite n 

desempenho de fungbes mais gratificantes e menos estafantes, mas 

t. c, somente o desempenho do trabalho bragal, dela no se pode 

exioir altos conhecimentos da complicada legisla0o eleitoral. 0 
- 
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luiz otAvio bertozo reis 
- advogado - 

que pretendia a RECORRENTE era 
• 

apenas ter um empreoo e To 

receber o respectivo salário, para sustento próprio e da família. 

possível imaginar que uma faxineira tenha 

conhecimento a fundo da Lei Eleitoral e tenha querido se 

beneficiar do favor de politicos para continuar a exercer a mal 

remunerada e cansativa tarefa de faxineira ? 

Atribuir a uma faxineira, com instrugao escolar 

minima, a intengAo de ti-?ar proveito de período eleitoral, 

acreditando que sua necessidade de estar empregada, para obter 

sustento de sua familia, possa influir decisivamente em eleigbes 

municipais em uma Cidade do porte de Cuiabá (e a RECORRIDA 

empresa estadual), criar uma situa0o em proveito exclusivo 

daquela que se beneficiou dos serviços prestados pela fa'xineira. 

camada contratar, se beneficiar dos 

serviços prestados e-zkpós_ declarar a nulidade_do contrato, em 

evidente desrespeito ao próprio ser humano que, no caso, 

tratado apenas como um objeto de uso limitado e descartável. 

E o fato é que no foi a RECORRENTE quem deu 

causa A nulidade de seu contrato de trabalho, pois agiu imbuída 

de total boa-fé. 

No se pode ,também, a principio, afirmar pela 

má-fé da RECORRIDA. Mas a esta era obrigatório o conhecimento da 

Lei Eleitoral. E se contratou deve arcar com as consecliWincias de 

seu ato, "maxime", _sendo a contratada portadora de boa-fé. 

10 



luiz otávio bertozo reis 

advogado - 

E constitui principio fundamental 

como é do conhecimento de Vossas ExcelZ;ncias, que "a ninguém 

dado alegar a própria torpeza". 

A Consolida0o das Leis do Trabalho adotou esta 

regra no capitulo destinado A nulidade, ao preceituar que: 

"Art. 796- A nulidade r.t o será pronunciada: 

a) 

b) quando argüida por quem lhe tiver dado causa." 

Também o Código de-Processo Civil, tratou do 

assunto, assim estabelecendo: 

"Art. 243. Quando a lei prescrever determinada 

forma, sob pena de nulidade, a decreta0o desta no 

pode ser requerida pela parte que lhe -deu causa.".

Ora, Senhores Juizes, se o contrato de trabalho 

• ém quest%o 6, de fato, nulo, há que se verificar quem deu causa A 

ntrlidade. A , RECORRENTE no se pode atribuir a culpa pela 

nulidade. 

A RECORRIDA tem o poder potestativo de admitir 

e de demitir quem bem entender. A  RECORRENTE,  ao •contrArio, no _ _ 

tem o poder de impor sua admisso elou permanZlncia nos quadros da 

RECORRIDA. Portanto, impossível lhe atribuir culpa, dolo ou má-

-fé em sua contrata0Ao. 

- 11 
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- advogado - 
'\'' (A -0 

E se a culpa pela nulidade do- contra 

atribuída A RECLAMADA RECORRIDA, deve ela arcar com as 

conseqügincias de seu ato. 

E ai residem os fatos constitutivos dos 

direitos trabalhistas da RECORRENTE, por no ser ela quem deu 

causa A nulidade declarada pela RECORRIDA. E se nao tem culpa, 

"seus direitos devem ser observados. 

A se - manter a posigao adotada pela EMPRESA e 

pela r. sentença recorrida, a RECORRENTE estará sendo prejudicada 

por um ato clue no praticou, em - evtdente beneficio de quem 

auferiu, ilicitamente, grande proVeito de sua força de trabalho. 

DAS VERBAS SALARIAIS 

Embora declarado nulo o Contrato de trabalho da 

RECORRENTE, é efftendiMento pacifico, tanta da doutrina como da 

jurisprudncia, que as verbas de cunho eminentemente salarial, 

so devidas e devem ser pagas- pelo empregador ao empregado. Os 

próprios Julgados e doutrina relacionados na r. sentença 

recorrida declaram 0 direito do obreiro As verbas de natureza 

salarial. 

r- a 

entendimento, "verbis": 

r •  en tença recar_r_ida_adotou__ __mesmn 

"Depreende-se do exposto que a impossibilidade de 

fazer com que as partes retornem ao status quo ante 

12
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- advogado - 
; 1

apenas autoriza o pagamento dos salários, 

-":77-(fl7N

- 

CYA-Y' 

para que 

no baia enriquecimento sem causa da parte que se 

beneficiou dos serviços prestados pela outra. Por 

conseguinte, So indevidas as parcelas que ri%o 

comptiem o salário, stritu sensu, ou seja, que mesmo 

sendo inerentes ao contrato de trabalho, no 

constituem diretamente 

prestago de serviços." 

(fls. 05 -da r. sentença) 

uma contraprestagAo 

Portanto, no resta dúvida quanto ao direito da 

RECORRENTE As parcelas que_ tomptiem o salário. 

Porem, restaram indeferidos naquela_ decisao os 

pleitos de verbas eminentemente salariais, contrariando, assim, a 

própria fundamentag%o do "deciSum". 

IT4tormou a RECORRENTE -na inicial desta aço, 

que a RECORRIDA firmou ACORDO COLETIVO DE TRABALHO com o 

Sindicato da categoria, cuja fotocópia acompanhou a-inicial, onde 

aquela empregadora se comprometeu a conceder reposi0o e pequenosl 

aumentos salariais. 

Entendeu a RECORRIDA, entretanto, por no 

  cumprir___a4uR1P ArnRno a 1.1 _17±ir do a s_ _1g_a janpirr. ___de .1991,-

permanecendo "congelado" ps_salários de seus empregados ate o ms 

de agosto de 1991, ocasionando uma expressiva redugAo salarial. 

Assim, a RECORRENTE pleiteou nesta 

13 
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- advogado - 

os reajustes salariais negados Co
; 1 

conseqüente 

cA--\ 
pagamento das 

ferengas Salariais, advindas da aplicaçao daqueles reajustes. 

As diferenças 

no aplicaçao dos indices de 

salariais existentes em razao da 

reajustes previstos no ACORDO 

CrILETIVO, negados pela RECORRIDA, tam, certamente, natureza 

eminentemente salarial. 

Ora, se o ACORDO COLETIVO estabeleceu majoraçao 

salarial a todos -os empregados da empresa, a aplicagao dos 

reajustes se reveste de conteúdo puramente salarial. Em 

consegügncia, a no concessao dos reajustes implica na existgncia 

de direito A percepgao de diferenças salariais. No aplicados os 

indices de reajListes previstos em norma coletiva, ato este 

unilateral e sem justo motivo, o obreiro torna-se credor de 

diferenças salariais. 

Excelgncias_, a natureza salarial-

daquelas diferenças. E se tgm natureza salarial, sao devidas. 

quanto 

Tanto doutrina como jurisprudgncia so unaniMes 

ao pagamento dos salários, embora nulo o contrato de 

trabalho. O Eminente DÉLIO MARANHiNO, transcrito na r. sentença 

recorrida, bem analisou a questao: 

. "E se o-empregador ainda os nap pagou? O direito 

nap admite que algum se possa enriquecer sem causa, 

em detrimento de outrem. Se o trabalho foi prestado, 

ainda que com base em um contrato nulo, o salário ha 

14 
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- advogado - 

de ser devido: o empregador obteve 

1, 
proveito d

presta0o do empregado que, sendo, por natureza, 

infungivel, nAo pode ser "restituida". Impe--se, por -

conseguinte, o pagamento da contrapresta0(o 

equivalente, isto 6, do salário para que no haja 

enriqUecimento ilicito." 

(fls. 05 da r. sentença) 

contrapresta0o 

E a RECORRIDA no pagou 6 RECORRENTE a 

equivalente por sua prestag2Ao de servigos. 

Pelo esforço dispendido pela RECORRENTE, a 

RECORRIDA se comprpmeteu, atraves; de ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 

.válido e regular, devidamente registrado no Clrgo Federal 

competente, a DRT, a lhe pagar salário compatível com a natureza 

da fun0o desempenhada pela obreira. Entretanto, unilateralmente 

e sem motivo aparente, cumpriu apenas parte do pactuado, 

recusando-se_ a elevar os salários conforme o previsto no ACORDO 

COLETIVO, tornando, assim, o empregado credor de diferenças 

salariais. 

Mas r. sentença recorrida, embora reconheça 

serem devidas as verbas eminentemente salariais, no deferiu A 

RECORRENTE as verbas de tal natureza, negando, por completo, os 

direitos da obreira pleiteados na inicial. É, pois, contraditória 

aquela decistin. 

Mesmo o "saldo de salário" referente a 17 

(dezessete) dias do ms de fevereiro de 1992, lhe foi negado pela 

15 
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) 

r. sentença recorrida, assim como as férias quo nos termakTA 

artigo 148, da CLT, também tem natureza salarial. 

A se manter tal situagAo, estará claramente 

caracterizado o enriquecimento ilícito da RECORRIDA, que se 

serviu dos préstimos da RECORRENTE sem lhe pagar a devida 

contrapresta0o, contratualmente prevista. 

Deve, pois a RECORRIDA ser condenada a pagar A 

RECORRENTE todzi-s as verbas de cunho eminentemente salarial, 

pleiteadas no item 08 da pega vestibular da reclamatória. 

Por todo o exposto, vem a RECORRENTE . 

respeitosamente, A presença de Vossas ExcelZ;ncias, para requerer 

dignem-se de, uma vez analisados os fatos e o direito, acolher o 

presente recurso ordinário, dando-lhe provimento para o fim de 

reformar a r. sentença, afastando a nulidade e -declarando valido 

e regular- o cupt-rato de trabalho verificado entre as partes, seja 

por no ter se verificado infring@ncia As Leis Eleitorais, seja 

por 110 ter a obreira agido com culpa ou má-fé, no contribuindo 

para a nulidade, condenando-se a RECORRIDA a pagar todas at; 

verbas rescisórias, assim como todos os direitos no observados 

na vigncia do pacto laboral, como de direito. 

Para a hi_Rótese _de 110 ser este o entendimento 

de_ Vossa.=. Exceigncias, de validade do contrato de trabalho, 

dignem-se de reformar a r. sentença para o fim de condenar a 

RECORRIDA a pagar as verbas de natureza salarial, como, v.g., 

saldo de salário, diferenças salariais PM razo do ACORDO 

16 



luiz otAvio bertozo reis - 
- advogado - 

; 1
COLETIVO DE TRABALHO, ferias e horas extras, tudo por 

direito. 

Confia a RECORRENTE no provimento do presente 

recurso e, neste caso, estaro Vossas Excel ncias, mais uma vez, 

decidindo com o costumeiro acerto inerente Aqueles que bem 

aplicam no so o DIREITO, mas também a JUSTIÇA. 

'Cuiabá; 04 de abril de 1994. 

PP/ Lui Ot io .Ab Reis 

- OAB/MT no 74:038 - 
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EXCELENTISSIMO SENHOR 

JUNTA DE CONCILIAgA0 

ts 

m:processo no 676/92 
co 

DOUTOR • JUIZ PRESIDENTE DA 1:a 

E JULGAMENTO DE CUIABA/MT 

J. Reconsidero o r. despacho de 

fls. 104 que denegou seguimento ao R.O. 

para recebe-1o. Ao recorrido para as con-

tra-razOes no prazo legal.I. 

Intime-

Cuiab 05.94. i

par seu advogado ao 

RECLAMAgA0 TRABALHISTA que 

EROTILDES 'DIAS DA SILVA, 

final assinado, 

move contra 

nos— autos da 

a COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, em 

tramite perante essa MM. junta, tendo em vista o r. 
__.  

despacho constante de fIs. , que denegou seguimento ao 

Recurso Ordinário interpOsto pela RECLAMANTE, vem, 

respeitosamente, A presença de Vossa Excel-&ncie:, para 

requerer digne-se de RECONSIDERAR aquela deciso, 

determinando, assim, o normal processamento do recurso 

para remessa ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 

pe-los motivos de fato e de direito - a seguir aduzidEis. 

Em defesa A pretenso da RECLAMANTE 

lançada na pega vestibular, - a REÔLAMADA aledou nulidade 

do contrato de trabalho, afirmando admissAo da obreira 

em período eleitoral, ato que diz vedado por leoislagAo 

especifica. 



2 luiZ otAvio bertozo reis 
- advogado - 

Processada 

proferiu a respeitável 

a. agao, essa 

sentença de fls. 80/135, na qual 

acatou a matéria de defesa da RECLAMADA e declarou nulo 

o contrato de trabalho firmado entre as partes, 

julgando improcedente a reclamatória e condenando a 

RECLAMANTE nas custas. 

No se 

decisao, a RECLAMANTE 

ORDINARIO, requérendo a 

conformando com aquela r. 

apresentou competente RECURSO 

remessa do mesmo ao Eg. TRT, 

para a elevada apreciagao da matéria por aquela Corte. 

Porém, ao despachar 

recursal, Vossa Excel@ncia determinou 

sobre a _ pega 

A D. Secretaria 

fosse certificado o pagamento das custas a que a 

RECLAMANTE foi condenada através da r. sentença de fls. 

80:85, tendo sido certificado o fluo pagamento das 

custas. 

Assim, Vossa Excel'encia entendeU por 

denegar seguimento ao Recurso, por deserto. 

Entretanto, Excel -gncia, 

PRESSNTE CASO;-- A DESERgA0 APONTADA 

NAO_DCORREU. NO 
_-

NO- R. DESPACHO 

DENEGAT6RIO DE SEGUIMENTO DO RECURSO. 

Embora a r.- sentença tenha Julgado 

improcedente a reclamatória e imposto o pagamento das 

custas A RECLAMANTE, esta no se viu obrigada a pagá-

las. 

ffls. 

Diz a r. sentença recorrida nesta parte 

"Custas pela reclamante, no importe de CR$ 

2.000,63. 

FORMA DA 

sobre CR$ 100.000,00, ISENTA NA 

LEI." (destacamos) 
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Ora, a r. sehtenga é clara, e no 

-margem a qualquer dúvida, ao declarar a RECLAMANTE 

isenta do pagamento das custas. 

Se a RECLAMANTE foi dispensada,_ pela 

própria r. sentença recorrida, do pagamento das custas, 

óbvio, "data venha", nao ter necessidade de pagá-las 

para ver seu Recurso Ordinário apreciado 

Tribunal Regional do Trabalho. 

pelo Egrégio 

Assim, acredita a RECLAMANTE na 

ocorrância de erro da D. Secretaria dessa MM. Junta, ao 

certificar o n .o recolhimento daquelas custas, o que 

levou Vossa Excelência a negar seguimento ao Recurso. 

legais 

Portanto, 

ao processamento 

Excelância, inexiste óbices 

e remessa- do Recurso ao Egrégio 

Tribunal RegiOnal do Trabalho da 23 RegiAo.-

Por todo o exposto, vem a RECLAMANTE, 

respeitosamente, A presença de Vossa Excelântia, 

requerer digné-se de RECONSIDERAR a r. decisAo 

de seguimento do Recurso, analan_db- aquele - 
denegatária 

despacho e determinando seu processamento e posterior 

remessa dos 

direito. 

autos A Superior Instância, como de 

Entretanto, no sendo este o 

entendimento de Vossa Excelância, de reconsiderar a 

decisAo e anular aquele despacho, digne-se de receber 

este petitório como AGRAVO DE INSTRUMENTO, com as 

razbes retro expostas, determinando a competente 

formaçAo dos autos do Agravo e -a intimagAo da RECLAMADA 

para, querendo, apresentar contra-razes, remetendo-se, 

a seguir, ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho, 

de direito. 

recebida 

Para a hipó_tese de esta - petição ser 

como AGRAVO DE INSTRUMENTO, para a formagAo 
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- advogado - 

dos autos do Agravo indica para traslado as seguintes 

---- pegas dos autos principais: 

- instrumento de mandato 

- respeitável sentença 

- recurso ordinário da 

que acompanha a inicial; 

de fls. 80/85; 

Reclamante; 

- certidAo de no pagamento das custas; e, 

- r. despacho denegatório de seguimento do recurso. 

TERMOS EM OUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Cuiabá, 06 de maio de 1994. 



EXCEilTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CON 

CILIACAO ,E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

• 

Processo n9 676/,92. 

Reclamantef EROTILDES DIAS DA SILVA. 

4.4 

C4 

za= 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT, ja devidamente qualificada nos autos de Recla 
mação Trabalhista que lhe move EROTILDES DIAS DA SILVA, e que 

tramita por essa digna Junta, vem a presença de Vossa Excelan - 
cia, nesta e na melhor forma de direito apresentar as suas CON 

TRA RAZOES ao apelo interposto pela Reclamante e que visa des 

constituir a respeitavel sentença naqueles autos prolatada, e 

julgou improcedente referida ação, fazendo-o segundo os substra 

tos faticos e fundamentos jurídicos ei seguir expostos. 

Pede Deferimento. 

Cuiabá-MT, 03 de junho de 1.994. 

• 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 3328 

y 



EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 19 JUNTA DE CON 

cILIAM E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

Processo n9 676/92. 

Retlamante: EROTILDES DIAS DA SILVA. 

el 

RAZOES DO RECORRIDO 

A r. sentença recorrida, para usar neologismo ca 

nhestramente introduzido em nosso vernáculo, é imexivel. 

Irrepreensiveimente andou o MM Juiz prolator da 

quela sentença, porque se ateve estritamente As emanações legais, 

no que faz estipular a extensibilidade do conceito de publicida 

de As sociedades de economia Mesta, categoria a que pertence a 

recorrida. 

O énfoque simplista que a recorrente adota para 

encarar a questão da condição de entidade pilblica que a recorri 

da ostenta 6 cpmpaeensivel ate dado o direito que lhe é conferi 

do de espernear. 

No entanto, g por demais evidente que 

pretagio teratolOgica da lei não pode prevalecer sobre o seu 

imperium, sombranceiro a invectivas desesperadas. 

essa inter 

Com efeito, g peraaptOrio o ditame do ji invoca-

do artigo 27 da Lei n9 7664/88, de 29/06/88, que diz, in ipsis' 

literis : 

"são vedados e considerados nulos de pleno direi 



fa 

-02-

6, 

to, não gerando obrigações de espécie alguma pa-

ra a pessoa jurídica interessada e nenhum direi-

to para o beneficiario, os atos que, no período' 

compreendido entre a data da publicação desta ' 

Lei e o termino do mandato do Prefeito do Munici 

pio, importarem em nomear, contratar, admitir ' 

servidor pfiblico, estatutario ou não, na adminis 

tração direta e nas autarquias." 

Essa disposição mandamental ordinaria encontra ' 

espeque na novel constituição que em seu artigo 37, receptor do 

que dispunha a revogada, preceitua: 

Art. 37: 

"A administração pfiblica direta, indireta ou fun 

dacional, de qualquer dos poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o-

bedecera aos princípios de legalidade, impessoa-

lidade, publicidade e, tambem, ao seguinte: 

I - Omissis 

II - A investidura em cargo ou emprego pablico ' 

depende de aprovação previa em concurso pilblicol 

de provas 

nomeações 

eu de provas e títulos, ressalvadas as 

para o cargo em comissão declarado em 

lei de livre nomeação e exeneração". (sic-grifo' 

nosso). 

Ora, o merit° causae da reclamação cinge-se pre 

cipuamente sobre ser ou não ser a sociedade de economia mista ' 

submetida aos ditames do ordenamento que regula as suas ativida 

des em perlodos6'speciais da vida da nação como e o caso daqueles 

em que se verificam as atividades políticas voltadas para as e-

• 



-03-

leigOes. 

2 risível a assertiva da recorrente quando, se 

reportando ao mencionado dispositivo legal insere a seu talante, 

ex-vi de fls.91,no corpo do texto legal o adverbio apenas4 des 

virtuando solertemente o sentido daquele artigo. 

Com efeito, afirmou àquelas folhas quetsio: 

"vedados os atos de nomeação, contratação e ad - 

missão apenas NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E NAS AUTAR 

QUIAS." 

Em nenhum momento o texto legal faz essa discti-

minação. Falto de melhores argumentos a recorrente grotescamen-

te perpetra ilações na tentativa v5 de respaldar o seu entendi-

mento caolho legalmente. Dessa empreitada no entanto, curial e 

que ela torne como Napoleão voltou da sua aventura em conquista 

da Rússia: derrotado e de mãos vazias. 

Destarte, pelo absoluto acerto da respeitevel ' 

sentença profligada é que se requer a essa Colenda Corte seja 

ela mantida em todos os seus termos como a mais escorreita for-

ma de fazer Justiça. 

Pede Deferimento. 

Cuiabe -MT, 03 de junho de 1.994. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 

OAB/MT 2597 

OTHON JAIR DE BARROS 

OAB/MT 4328 
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'PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

RECURSO ORDINÁRIO N* 2150/94 

RECORRENTE: 

RECORRIDO : 

EROTILDES DIAS DA SILVA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO .D0 ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT 

PARECER N' 975/94 

Recurso Ordinário interposto pela reclamante, 

buscando a reforMa da r. sentença que declarando nulo seu contrato 

de trabalho com efeito ex tuna, julgou improcedente a reclamação. 

Q ,,,ap o.§ tempestivo. Dispensado o recolhimento 

de custas processuais. P1.6senees os demais pressupostos processuais 

de admissibilidade. • , 

Pelo conhecinieritS. ' _ 

Sugerimos o não conhecimento das contra-razões 

porque extemporâneas. Notificado da interposição do recurso no dia 

2'5.05 (quarta-feira) teria o recorrido ate o dia 03.06.94 (sexta-

feira) para se manifestar, somente o fazendo no dia 06.-06, a 

destempo. 

0 contrato de trabalho das reclamantes foi 

celebrado em afronta a norma de ordem pública que veda contratação 

em período pre e pos qeitoral. 

Por esta .razão o contrato é nulo. Entretanto, 

levando em consideração os principios norteadores do Direito 

Laboral e preceitos constitucionais que buscam elevar a condição do 

trabalhador no contexto econômico e social (CF. arts 10, IV, 170 e 

193), cuidamos, data venia, do entendimento do digno a quo, que a 



• tfulidade deve ser declarada com efeito ex nunc, pelo que va 

a relação de emprego até o momento em que o vinculo foi desfeito. 

Devem, por conseguinte, ser deferidas verbas cujo 

direito foi adquirido no curso do contrato, mas a uelas que têm por 

fundamento a extinção do pacto labOral eivado lie irregularidade 

insanável. 

0 certo é que pelo desrespeito a ordem jurídica, 

ao principio da legalidade, deve a fazenda pública responsabilizar 

o administrador que pratiJou o ato ilegal, ressarcindo-se do 

prejuízos pecuniários que lhe causou, como determina o art. 37, 5 

6°, da C.F./88. 0 direito de regresso deve ser exercido tão logo 

quite o débito degorrente, desta condenação, devendo ainda ser 

oficiado o Exmo RepreSentant'ê do Ministério Público Estadual 

encaminhando pegas deste processo. 

Isto posto, opinamos pelo provimento parcial do 

recurso para, considerando os efeitos da nulidade do contrato de 

trabalho a partir de sua declaração, deferir as reclamantes verbas 

decorrentes da relaão_ de emprego, inclusive- Liberagão do FGTS sem - - - - , 
a multa respect.iNa bem,- como sejam_tqp,0 .4s as providências 

recomendadas contra o qdministrador guei3 descumpriu principio, da 

legalidade e moralidade pública. 

É o parecsr„ 

Cuiabá i ,16 de setembio de 1994. 

JOSELI TA NEPOMU O BORBA 
PROCURAVORA DO TRABALHO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 
TRT-RO-2150/94 - (Ac. TP. 2269/94) 

ORIGEM, : 1' JCJ DE CUIABA-MT 
RELATORA : JUÍZA MARIA BERENICE 
REVISOR : JUIZ GUILHERME BASTOS 
RECORRENTE : EROTILDES DIAS DA SILVA 
ADVOGADO : Dr. Luiz Otávio Bertozo Reis e Outro 
RECORRIDO : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO ix) ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODIKMAT 
ADVOGADO : Dr. Newton Ruiz da Costa e Faria e Outros 

indicadas. 

EMENTA 

CONTRATAÇÃO EM PERÍODO ELEITORAL - 
LEI 7664/88. A contratação ou demissão de 
empregados ocorrida no período a que se refere a Lei 
7.664/88 por empresas públicas, sociedades de economia 
mista e fundações públicas é válida, porque esses órgãos 
da Administração Indireta foram excluídos da vedação 
legal à contratação e demissão de empregados por veto 
do Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional. Demonstrada a vontade do legislador, não cabe 
ao intérprete distinguir onde a lei não distingue. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que sio parte as acima 

I -RELATÓRIO 

A la Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, sob a 
presidencia do -MM. Juiz Aguimar Martins Peixoto, de coriforrnidade com a r. sentença de 
fts. 80/85, cujo relatório adoto, declarou nulo o contrato de trabalho fumado entre as partes e 
julgou improcedentes os pedidos formulados na peça exordig. 

Inconformada com a decisão, a Reclámante interpôs recurso ordinário As 
fls. 37/103, pleiteando a reforma da sentença no que pertine à declaração de nulidade do 
contrato de trabalho, bem como quanto ao indeferimento das verbas salariais. 

0 recurso foi contra-arrazoado is fls. 111/114. 

1 
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A douta Procuradoria do Trabalho manifestou-se às fls. 117/118, em 
parecer da lavra da digna Procuradora Joselita Nepomuceno Borba, opinando pelf: 
conhecimento e parcial provimento do recurso. 

recurso. 

É o relatório. 

II- ADMISSIBILIDADE 

Presentes os pressupostos processuais. de admissibilidade, conheço 

III -MÉRITO 

III.1 - NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO 

Declarou o Juizo de primeiro grau a nulidade do contrato de trabalho 
sustentando haver irregularidade na contratação realizada em período pós-eleitoral, por forv4 
do que dispõe o Decreto Estadual n° 1.159 de 17/01/92. 

A reclamada é uma sociedade de economia mista integrante d 
Administração Pública Indireta do Estado. Como tal, sujeita-se aos princípios e normas qu 
regem os atos da Administração. 

0 att. 22 da Constituição Federal estabelece como uma da 
competências privativas da União legislar sobre direito eleitoral. Apliciveis, destarte, ao 
Estados as leis de nos. 6.091, de 1974, 7.664, de 1988 e 7.773, de 1989, como ben 
reconheceu o Eg. Tribunal Superior Eleitoral nas Resoluções que baixou para regular a 
eleições subseqüentes (Resolução 14.655, de 29/09/88 e Res. 16.437, de 03/05/90). 
Decreto Estadual n° 1.159, de 17 -de janeiro de 1992, que "declara nulos os atos qu 
menciona", foi baixado em cumprimento à legislação federal, declarando nulos os atos qu. 
menciona. 

0 art. 13 da Lei n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, dispõe: 

"Art. 13 - São vedados e considerados nulos de plc 
direito, não gerando obrigação de espécie alguma pas 
pessoa jurídica interessada, nem qualquer direito pa 
beneficiário, os atos que, no período compreendido 
os

-
os noventa dias anteriores à data das elc. 
parlamentares e o tiaihino, respectivamente, do mar 
do Governador do Estado importem em no! 
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contratar, designar, readaptar ou proceder quaisquer 
outras formas de provimento de funcionário et servidor 
na administração direita e nas autarqui*, empresas 
públicas e sociedades de economia mista &as Estados e 
Municípios, salvo os cargos em comissio— , e da 
Magistratura, do Ministério Público e, com aprovação do 
respectivo órgão Legislativo, dos Tribunais de Contas, e 
os aprovados em concursos públicos homologados até a 
data da publicação desta lei. 

Parágrafo 10 Excetuam-se do disposto no art*: 
I - nomeação ou cantata* necessárias A instalação 
inadiável de serviços públicos essenciais„ can prévia 
autorização do Governador ou Prefeito; 

- nomeação ou cantata* de técnico indlipmsável ao 
funcionamento do serviço público essencial.. 
Parágrafo 2° - 

Dispõe o art. 27 da Lei n°7.664, de 29 de junho de 1988: 

"Art 27 - São vedados e considerados nut de pleno 
direito, não gerando obrigações de espécie atema para a 
pessoa jurídica interessada e nenhum diniar. para o 
beneficiário, os atos que, no período comprecttdido entre 
a data da publicação desta Lei e o tirmino, do mandato 
do Prefeito do município, importarem ern nomear, 
contratar, admitir servidor público, estatuthlio ou não, na 
Administração Direta e nas Autarquias, (vetado)." 

E indene de dúvidas que a reclamante foi contratada no priodo que 
sucedeu as eleições de 1988, dentro do lapso temporal em que a lei expressam= proibiu 
contratações de empregados pela_Adrninistra.ção Pública Dicta e Autarquias. 

redação original do caput do artigo transcrito abraneis os outros 
órgãos integrantes da Administração Pública Indireta, dentre os quais se inclui at Reclamada. 
0 veto parcial do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, contudo, excluiu da 
vedação legal as demais entidades pertencentes à Administração Indireta. 0 veta) foi mantido 
pelo Congresso Nacional, ,conforme publicação no Diário do Congresso Nacional de 
07/10/88, pág. 841, ficando a lei definitivamente expungida das expressões vetadrs, restando 
demonstrado que a vontade do legislador foi limitar as proibições contidas nit dispositivo 
enfocado à Administração Direta e is Autarquias. 

Conclui-se, portanto, que a proibição contida na Lei n° 7.664 de 1988, 
não alcançou as sociedades de economia mista, empresas públicas e as fundapes instituídas 
pelo Poder Público. 

3 
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Por outro lado, o entendimento de que seja disposição permanente 
aquela do art. 13, da Lei n° 6.091, de 1974, que merece uma análise mais profunda, pelo que 
nos servimos do entendimento da mais alta orte Eleitoral do Pais. 

0 Colendo T.S.E., através da Resolução n° 16.437, de 03/05/90 
respondeu a consulta advinda do Distrito Federal, em voto magistral da lavra do eminente 
Ministro Célio Borja, sintetizada em duas indagações: 

"a) o artigo 13, da Lei n° 6.091, de 15 de agosto de 1974, 
é disposição permanente? 

b) ao omiti-lo das Instruções para a escolha e registro de 
candidatos à eleição de 3 de outubro próximo, teve-o o 
Tribunal Superior Eleitoral por perempto, transitório ou 
não permanente?" 

Após reproduzir trechos de decisões proferidas no RE 90.233-6-ES, em 
18/10/76, e no RE 92.728-BA, em 04/05/79, nos quais a Suprema Corte deu pelo caráter 
permanente da Lei 6.091/74 e pela constitucionalidade de seu artigo 13, leciona o eminente 
jurista: 

"Discute-se agora, contudo, se a Lei 6.091/74 não teria 
sido derrogada por leis posteriores que dispuseram sobre 

mesma matéria, inovando, porém, em alguns pontos." 

Relaciona além da Lei 2.250/55, anterior, as leis de es. 7.773, de 
08/06/89; 7.664, de 29/06/88; 7.493, de 17/06/86; 7.332 de 1°/07/86; 6.978, de 19/01/82; e 
6.534, de 26/05/78. 

E prossegue: 

"Verifica-se que os diplomas legais citados, ao dispor 
sobre a matéria contemplada no art. 13, da Lei 6.091/74, 
introduzem-lhe modificações de maior ou menor monta, 
podendo-se por isso mesmo, dizer-se que são, dele, 
derrogatórias. 
Entretanto, todas as leis arroladas foram editadas 
especialmente para reger esse ou aquele episódio 
eleitoral, entendendo-se, portanto, que atingido o 
limitado escopo que se traçaram, cessa a sua eficácia. 
Se enquadráveis entre as leis especiais, essas posteriores 
Lei n° 6.091/74, aplicar-se-lhes-ia a regra do § 2°, da 
LICC, in verbis: 
"A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou 
especiais a par das já existentes, não revoga nem 
modifica lei anterior." 

4 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

TRT-RO-2150/94 - (Ac. TP. 2269/94) 

Para ESPÍNOLA (Systerna do Direito Civil Brasileiro, 
Liv. Francisco "Alves, R. de Janeiro, 1938, vol. I, pág. 
111/115), sio leis especiais as que limitam as disposições 
das leis, comuns em relação a uma certa classe de 
pessoas, de coisas ou de relações jurídicas. 
Tal definição aplicar-se-ia com grande comodidade is 
leis que, com vistas a certas e determinadas eleições 
dispuseram, mutatis mutands, como o artigo 13, da Lei 
n° 6.091/74, introduzindo, é verdade, alterações que 
visam a particularidade do momento ou i lisura do 
processo eleitoral. CHIRONI, citando ESPiNOLA, (op. 
cit., voL I, nota 56, pp. 111/112) sugere que, 
observando-se bem, também o has singulare tem índole 
geral "enquanto mira regular muitas relações jurídicas, 
bem que diferentemente do direito comum, as considere 
mais em concreto do que em abstracto, limitando-lhes o 
número e a finalidade ou determinando sua eficácia 
particular". 
Tenho por indiscutível que o legislador da Lei 6.091/74 
projetou-a sem limitação no tempo, sem antepor-lhe 
limites temporal ou espacial de validade e eficácia, tal 
como assentado no ificturn do STF.. 
E, pelas razões antes esboçadas, penso que as leis 
especiais posteriores, limitada sua vigência "is eleições 
que indicavam no seu próprio texto, afastavam-lhe a 
aplicação a tais episódios. Não a revogaram, porém.* 

Quanto à segunda indagação, respondeu que o fato de as Instruções do 
TSE se omitirem quanto à aplicação da norma contida no art. 13, da Lei 6.091/74, não 
significa esteja tal dispositivo revogado, derrogado ou ab-rogado, permanecendo ela 
plenamente válida e eficaz. 

Dos ensinamentos ministrados pelo insigne Ministro CÉ,LIO BORJA, 
podemos concluir que: 

1) A aplicação da Lei n° 6.091/74 foi afastada do pleito eleitoral de 
1988, no período de vigência da Lei n° 7.664/88, por força do principio segundo o qual a lei 
temporária tem vigência no período nela determinado afastando-se a aplicação de dispositivo 
permanente com ele incompatível, porque regulou integralmente a matéria (vedação is 
contratações e demissões de servidores nos períodos pré e pós-eleitoral). 

2) ao julgador não é permitido acrescentar i Lei n° 7.664/88 outras 
hipóteses de vedação, por ser ele mero intérprete e aplicador da lei, não legislador. A 
inclusão no dispositivo legal, por quem julga, de outros órgãos que não aqueles 
expressamente citados na lei, considerando-se como abrangidas por ela as sociedades de 
economia mista, empresas públicas e fundações que foram dela excluídas por veto 
presidencial mantido pelo mesmo legislador que apravaa-a lei ririginariamente, constitui uma 

5 
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ingerência indevida do Poder Judiciário no Poder Legislativo, que afronta o principio 
constitucional da autonomia dos Poderes da União e gera a quebra do sistema de freios e 
contrapesos oruestrado por Montesquieu. 

Quanto ao Decreto Estadual, com base no qual o Reclamante foi 
excluído da folha de pagamento da Reclamada por se entender nulo seu contrato de trabalho, 
a toda evidencia não poderia ele ser aplicado is empresas públicas pertencentes 
Administração Indireta, no que pertine is contratações feitas no período a que se refere a Lei 
n° 7.664, de 1988. 

Estes fundamentos levam à conclusão de que inexistia qualquer vedação 
legal à contratação da Reclamante, ora Recorrente, pelo que temo-la por regular. 

Em se tratando de contratação válida, faz-se mister a apreciação dos 
pedidos formulados na inicial. 

111.2 - DIFERENCA SALARIAL DECORRENTE DE ACORDO COLETIVO 

A Reclamante alegou, na peça exordial, que a Reclamada deixou de 
cumprir, a partir de janeiro de 1991, o Acordo Coletivo de Trabalho de 1990/1991 e seu 
Aditivo, o qual determinava a esta repor as perdas salariais verificadas em 1989 e 1990, 
através da concessão de reajustes salariais de acordo cam a variação do IPC. 

Ao contestar tal pedido, a Reclamada limitou-se à afirmativa de que o 
contrato é nulo e como tal não produz nenhum efeito, restando prejudicado o cumprimento 
do Acordo Coletivo e Termo Aditivo. 

Assim, à mingua de contestação e em face da inexistência de 
comprovante de pagamento, devidas as diferenças salariais decorrentes do Acordo Coletivo e 
seu Aditivo 1990/1991, conforme pleiteado na peça exordial. 

Dou provimento ao apelo. 

111.3 - LICENCA-PRÊMIO 

Postula a Reclamante o pagamento de licença prêmio proporcional ao 
tempo de serviço trabalhado, correspondente a 03 anos e 08 meses. 

Razão não assiste à Reclamante. 

6 
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A licença-prarnio pre-vista no Acordo Coletivo de Trabalhd (fls. 15/26) é 
concedida aos servidores que possuam 05 (cinco) anos de efetivo serviço prestado à empresa, 
sendo que a Reclamante, quando do desligamento do serviço, não havia adquirido direito a 

I tal beneficio. 

Nego provimento ao apelo. 

111.4 - SALDO DE SALÁRIO -17 DIAS (FEVEREIRO DE 1992) 

O documento de fls. 18, juntado pela própria Reclamante, informa o 
pagamento do saldo de salário postulado. 

Nego provimento. 

111.5 - INDENIZACÃO DE HORAS EXTRAS 

Alega a Reclamante que, a partir de novembro de 1991, a Reclamada 
suprimiu o pagamento de horas extras habitualmente realizadas e pagas, razão pela qual 
pleiteia a indenização de tal verba. 

Compulsados os autos, verifica-se que os recibos de pagamento de fls. 
31/39 evidenciam que a Reclamante, desde agosto de 1988, recebia horas extras, fato este 
não contestado pela Reclamada, que assegurou ter quitado regularrnente a parcela. 

Assim, em face da habitualidade na prestação das horas extras, defiro a 
indenização pleiteada, conforme Enunciado n° 291 do C. TST. 

111.6- FÉRIAS VENCIDAS -20 DIAS 

Sustenta a Reclamante que as férias relativas ao período aquisitivo 
1990/1991 foram devidamente pagas, porém não folani usufruidas, pois o Reclamado não 
autorizou o gozo das mesmas. 

Note-se que o documento de fls. 19 indica que a Reclamada apenas 
pagou as férias, porém não concedeu à Reclamante o gozo dos 20 (vinte) dias a que tinha 
direito, pelo menos não se encontra registrado no "comunicado de férias" o período de gozo 
destas. 

7 
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Dessa forma, não havendo contestação poi' parte da Reclamada, impõe-
se a concessão em pecúnia dos 20 (vinte) dias de férias da Reclamante não gozados. 

Dou provimento. 

111.7 - VERBAS RESILITORIAS 

Sendo válido o contrato de trabalho, a despedida imotivada, direito 
potestativo do empregador, é mera decorrência. 

Devidas as verbas resilitórias de aviso-prévio, férias proporcionais 
(08/12) acrescidas de 1/3, 13° salário proporcional (03/12, pelo cômputo do prazo do aviso-
prévio no tempo de serviço), multa de 46% sobre o valor corrigido dos depósitos do FGTS. 
A Reclamada entregará à Reclamante as guias de levantamento, no código 01, garantida a 
regularidade dos depósitos, sob pena de converter-se a obrigação de dar em obrigação de 
pagar indenização equivalente. 

Dou provimento. 

11-1.8 - SEGURO-DESEMPREGO 

Com a despedida imotivada, o Reclamante preencheu o requisito 
necessário para receber do empregador as guias de seguro-desemprego. 

Passado, porém, o prazo hábil para a concessão do beneficio, pela 
inércia do Reclamado, hi de se converter a obrigação de dar em obrigação de fazer. Diante 
disso, o Reclamado deverá pagar ao Reclamante indenização equivalente ao seguro-
desemprego. 

Dou provimento. 

111.9 - CORRECÃO MONETÁRIA SOBRE OS SALÁRIOS PAGOS COM ATRASO 

O pedido não foi contestado pela Reclamada, razão pela qual deve ser 
deferida a correção monetária sobre os salários pagos em atraso dos meses de dezembro de 
1990, janeiro a dezembro de 1991 e janeiro de 1992, conforme pleiteado na peça exordial. 

- Dou provimento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
TRT-RO-2 00/94 - (Ac. TP. 2269/94) 

111. 10 - ABONO SALARIAL DA LEI N°8.178/91 

Estribando-se a defesa na tese de nulidade olo pacto laboral, a Reclamada 
não contestou o pedido da Reclamante relativo ao pagamento de abonos salariais nos meses 
de março a agosto de 1991, em face da aplicação da Lei n° 8.178/91. 

pedido. 
Inexistindo nos autos prova do pagamento das parcelas, defere-se o 

Dou provimento. 

1V -CONCLUSÃO 

Pelo exposto, conheço do recurso e, no mérito, dou-lhe parcial 
provimento, nos termos da fundamentação supra. 

o meu voto. 

ISTO POSTO: 

RESOLVEU o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima 
Terceira Região, por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto da Juiza Relatora. Ausentes os Juizes Guilhermina Maria 
Vieira de Freitas, com causa justificada, e José Simioni em férias regulamentares. 

Ciente: 

Cuiabá-MT, 12 de dezembro de 1994. 

JUIZ GE 

JUIZA 

Prem. 

Relatora 

ilhern ireitas 

Julza Presidente 
OLIVEIRA 

Dra. INES OLIVEIRA DE SOUSA 
Procuradora - 
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ENDEREÇO: 

'» NOT. INT. N° 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
'TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

r. hmta de Coht1110.1 e fulgameme 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Rim Mrranda Refs. 441 - Ed. Biarrtit, 
GEP. 78010-080 - CulatA - 

2187  /  95

PROCESSO N°  676  92 
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RECDO.  C ODEikrIAT 
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EM 
19 4 95 

Notificado 
Pela presente, fica V. Sa para o(s) fim(s) previsto(s) 

11 abaixd: 

01) -CqrnpareceLà audiênciapara o dia  -de  de   ,Is 

 horas e minutos. 
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EXCEEENTÍSSIMQ -S*HOR_DO' UTbR JUIZ, PRESIDENTE DA 1.4 JUNTA DE CON 

CILIACAO E JetGAilENTO DE CUIABA--t MATO GROSSO. 

PROCESSO N9 676/92 

vf• 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT ja devidamente qualificada nos autos a epigrafe 1

vem a presença de V.Extt, nesta e na.melhor forma de direito, i ' 

IMPUGNAR, como de fato impugnado tem, a conta de liquidaçao apre-

sentada pelo Reclamante, por conter a mesma imprecisões e por 

haver sido elaborada em desconformidade com a respeitavel senten-

ça liquidanda, aduzindo, pata tanta, as razões que seguem, es-

tampadas especificamente nos Itnas seguintes. 

1) Estao incorretos os Indices nomeados pelo Recla-

mante para os meses de FgV/MAR e ABR/91, os quais se representam' 

zelas aliquotas de 14,09%u 85,42% e 18,64%, e n5o 14,56%, 95,00%, 

e 19140%. 

Ocorre que o Reclamante multiplicou os Indices rela 

tivos as concessões salariais para o mesmo mês, e que deveriam ' 

ser somadas, pelo que urge retificar tal falha. 

2) No existem as 8ANTECIPACOES" apontadas pelo R 

clamante para os meses de Maio e, .Agosto  1991. 
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v• 
Pb Para a prova da assertiva, colaciona-se a cópia da 

Ficha Salarial do Reclamante, onde se attampa a sua evolução sa-

larial, demonstaandállisalinamente a inexistencia dos alegados re 

ajustes. 

Assim, os reajustes a este titulo, indevidamente 

constantes dos cálculos do.Reclamante,"inexistem, e improcedemde 

plano sua inclusão ao "QUANTUM DEBEATUR" 
• 

3) 0 Adicional pelo Tempo de Serviço realmente axia 
tia, e representava-se por. 6%, conforme apontado. 

Entretanto, o vezo antó-metodolOgico e inflacioná-T, 

0 4 
rio do patrono do Reclamante em acresceu a maior remuneração dst 
se beneficio ó uma fantasia movida pela cupidez. 

Tal verba a um beneficioo que se calcula sobre , e“ -
salário, não um reajuste salarial. 

Assim, inexiste a possibilidade de incorporar-se 
maior remuneração dessa allquota. Palo contrário, tal índice 

quando muito, 6 passível de calcular-se sobre o salário base 
comoc Anico fito de computar-se o montante de tal beneficio. 

Está incorreto, portanto, a inclusão de tal mci 
dencia como fator de' composição da remuneração. 

4) Constatada a inexistgricia das falhas retro-apon 
tadas, todos os calculos subseqüentes, fbrçosamente, inquinam-se 
do mesmo vício, redundando em contas exacerbadas, irreais. 

A composição equivocada da maior remuneração 6 fa 
tor condicionante de urros para todos os cAlculos que a tem cbmo 
referencial. 

Da mesma forma, os indices espArios acarretam dger 
renças salariais inexistentes, atc...,tornando inválidas todas 
as operacOes posteriores. 

Assim, a presente paraxequerer a V.Ex9, ante aa 
flagrantes irregularidades,que,se .detectou na conta de liquida-
ção ofertada pelo Reclamante, merce da sua desconformidade com a 
respeitável sentença liquidanda, ,digne-se nomear profissional ha 
bilidado para dirimacia da dissensão e lavratura de laudo con 
sentãneo com a realidade sentencial. 



.0. 
411111/ 03 IMO 

Pede 

'Pr 

Deierimentov 

Cuiabi-MT, 04 de maio de 1'4995 

NEWTON RUIZ DA COSTA E PARIA 

OAB/MT N9 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS. 

OAB/MT N9 4.328 

•Vee. 



a PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO:  

NOT. INT. N°  4702  /  95• 

PROCESSO N°  676  /  92

RECTE •  ERO TIDES DIAS DA SILVA 

RECDO•  CODEMAT

1. Junta de (ancifiaçao e itelnrI1PrIf0 

JUSTIÇA DO TRAB 

Rua Wand Reis, 44 t - 

W. 780a- 0 - (Mali - MI 

EM 10/ 08  /95 

Notificado 
Pela presente, fica V. Sa para o(s) fim(s) previsto(s) 

no(s) item(s)  13  abaixo: 

- 011--to-mTai-ec-éra audielibra" para o ea-  -- de-    , as 

 horas e minutos. 

02) - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03) - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04) - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05) - Tomar ciêncié do despacho constante da cópia anexa. 

06) - Contra-arrazoar recurso do(a) 

07) - Impugnar Embargos à Execução. 

08) - Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob n° 

09) - Recolher as(os) 

10) - Prestar, como perito, o compromisso legal em 

11) - Prestar como assistente, o compromisso legal em 

, no valor de R$ 

) dias. 

) dias. 
12) - Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V.Sa. poderá apresentar sua defesa (art 846 da 
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V.Sa. estar presente, independente-
mente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 
1° do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V.Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato,. 
13) _ Desp .fls. 160: J. Vista as partestpor dez dias. 

/BECEBI 

VZ-VAJ;I:t 
1.

. .. ........... 19.. ...... -- ... .... -,----- . - . - ...... 
Rospons& of - ProtoGo.o cooEmAT 

COMM 

A/O. DR. DIOGO D. CALMONA 

Centro Pol. E Administrativo 

=ABA me\ 

WE 95 
676 92 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via po I, em 

s-, 
g-2(112-2 deuiz V aote6615. 041•66 
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• CALCULO DE LIQUIDAÇÃO TRABALHISTA 

PROCESSO N° 676/92 
RECLAMANTE: EROTILDES DIAS DA SILVA 
RECLAMADA: CIA DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AJUIZAMENTO: 19103/92 

OS CACULOS DO REFERIDO PROCESSO JA FORAM APRESENTADOS 
CONFORME FLS. 161 A 168 DOS AUTOS, COMO POREM NÃO FIZ CONSTAR AS 
PARCELAS DEVIDAS AO INSS E A RECEITA FEDERAL, FAÇO AGORA NOVA 
ATUALIZAÇÃO (INCLUSIVE DOS SALDOS DO FGTS) E DEMONSTRO OS VALORES 
A SEREM DEPOSITADOS A TITULO DE CONTRIBUIÇÃO AO INSS E IMPOSTO DE 

•RENDA RETIDO NA FONTE. 

A - CALCULO FGTS DEPOSITADO 

MÊS/ANO BASE 
FGTS, 

VALOR 
DEPÓSITO 

VALOR 
CORRIGIDO 

JAM VALOR 
ATUAL. 

. 07/88 8.344,93 667,59 3,25 3,87 7,12 
08/88 32.992,80 2.639,42 6,38 7,58 13,96 
09/88 43.937,16 3.514,97 8,49 10,10 18,59 
10/88 61.742,00 4.939,36 11,93 14,19 26,12 
11/88 69.707,40 5.576,59 7,17 8,52 15,69 
12/88 105.579,26 8.446,34 10,86 12,91 23,77 
01/89 194,94 15,60 20,05 23,84 43,88 
02J89 264,47 21,16 18,47 21,96 40,43 
03/89 288,62 23,09 20,16 23,97 44,12 
04/89 271,10 21,69 18,93 22,51 41,44 
05/89 679,82 54,39 22,67 26,95 49,62 
06/89 484,06 38,72 16,14 19,19 35,33 
07/89 402,61 32,21 13,42 15,96 29,38 
08/89 1.323,58 105,89 23,47 27,91 51,38 
09/89 1.456,17 116,49 25,82 30,70 56,53 

10/89 * 1.456,17 116,49 24,22 21,66 45,88 
11/89 3.548,81 283,90 42,20 34,29 76,49 
12/89 8.542,50 683,40 65,84 52,74 118,59 
01/90 7.221,41 577,71 34,93 25,74 60,67 
02/90 11.963,43 957,07 33,62 23,08 56,70 
03/90 19.478,90 1.558,31 32,00 37,49 69,481 
04/90 29.127,51 2.330,20 47,79 63,06 100,851 
05/90 28.864,21 2.309,14 44,60 47,85 92,45 
06/90 66.388,74 5.311,10 92,85 99,10 191,95 
09/90 35.240,09 2.819,21 35,67 36,80 72,46 
10/90 34.558,84 2.764,71 30,69 30,86 • 61,56 
11/90 44.332,81 3.546,62 33,43 33,08 66,51 

SUB-TOTAL (A TRANSPORTAR): 1.510,93 



MÊS/ANO BASE 
FGTS 

VALOR 
DEPÓSITO 

VALOR 
CORRIGIDO 

JAM VALOR 
ATUAL. 

SUB-TOTAL (DE TRANSPORTE): 1.510,93 
. 12/90 138.746,77 11.099,74 88,32 85,91 174,23 

01/91 54.419,50 4.353,56 29,15 31,41 60,57 
02/91 54.419,50 4.353,56 27,01 28,88 . 55,90 
03/91 54.419,50 4.353,56 24,96 26,45 51,41 
04/91 54.419,50 4.353,56 22,97 24,21 47,18 
05/91 59.976,00 4.798,08 23,10 26,07 49,17 
06/91 59.976,00 4.798,08 21,15 23,62 44,77 
07/91 164.728,00 13.178,24 52,60 58,45 111,05 

08/91 * 94.400,00 7.552,00 26,67 29,58 56,25 
09/91 176.056,00 14.084,48 42,58 46,69 89,27 
10/91 140.556,00 11.244,48 27,74 30,26 57,99 

. 11/91 171.296,00 13.703,68 25,97 28,31 54,28 
12/91 342.592,00 27.407,36 41,14 44,40 85,54 

01/92 * 251.300,00 20.104,00 23,75 26,09 49,84 
TOTAL 2.498,38 

* VALOR CONFORME FLS. 17 DOS AUTOS. 

B - CALCULO FGTS SI DIFERENÇA SALARIAL (Ci EFEITO 14.E.) 

PiItS/11.140 BASE 
FGTS 

VALOR 
DEVIDO 

VALOR 
DEPÓSITO 

DIF. A 
PAGAR 

VALOR 
CORRIGIDO 

JAM VALOR 
ATUAL 

01/91 57.857,78 4.628,62 4.353,56 275,06 1,84 1,98 3,83 
02/91 66.291,82 5.303,35 4.353,56 949,79 5,89 6,30 12,19 
03/91 126.153,34 10.092,27 4.353,56 5.738,71 32,90 34,86 67,77 
04/91 150.632,50 12.050,60 4.353,56 7.697,04 40,61 42,80 83,41 
05/91 234.932,60 18.794,61 4.798,08 13.996,53 67,38 76,05 143,43 
06/91 234.932,60 18.794,61 4.798,08 13.996,53 61,69 68,90 130,59 
07/91 234.932,60 18.794,61 13.178,24 5.616,37 22,42 24,91 47,33 
08/91 394.616,28 31.569,30 7.552,00 24.017,30 84,82 94,08 178,90 
09/91 626.183,73 50.094,70 14.084,48 36.010,22 108,86 119,39 228,24 
10/91 554.297,40 44.343,79 11.244,48 33.099,31 81,65 89,06 170,71 
11/91 629.823,20 50.385,86 13.703,68 36.682,18 69,52 75,78 145,30 
12/91 767.735,64 61.418,85 i3.703,68 47.715,17 71,63 77,30 148,93 

13°-12/91 707.796,93 56.623,75 13.703,68 42.920,07 64,43 69,53 133,96 
01/92 1.193.678,29 95.494,26 20.104,00 75.390,26 89,04 97,85 186,89 
TOTAL 1.681,49 

-g• 
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QUADRO RESUMO 

REF. MÊS/ANO NATUREZA 
VERBA 

VALOR A 
RECEBER 

ÍNDICE 
CORREÇÃO 
ATE 30108/95 

NDICE 
PRÓ-RATA 

ATE 30/09195 

VALOR A 
RECEBER 
CORRIGIDO 

BASE 
CALCULO 

IRRF 

BASE 
CALC. 
INSS 

1 01/91 SALÁRIO 5.685,18 0,00665447 1,019393 38,57 SIM SIM 
2 02/91 SALÁRIO 14.119,22 0,00621913 1,019393 89,51 SIM SIM 
3 03/91 SALÁRIO 73.980,74 0,00573192 1,019393 432,28 SIM SIM 
4 04/91 SALÁRIO 98.459,90 0,00526202 1,019393 528,15 SIM SIM 
5 05/91 SALÁRIO 178.732,60 0,00482798 1,019393 879,65 SIM SIM 
6 06/91 SALÁRIO 178.732,60 0,00441314 1,019393 804,07 SIM SIM 
7 07/91 SALÁRIO 178.732,60 0,00401012 1,019393 730,64 SIM SIM 
8 08/91 SALÁRIO 300.216,28 0,00368206 1,019393 1.126,85 SIM SIM 
9 09/91 SALÁRIO 363.501,40 0,00306736 1,019393 1.136,61 SIM SIM 
10 10/91 SALÁRIO 421.697,40 0,00256104 1,019393 1.100,93 SIM SIM 

• 11 11/91 SALÁRIO 421.697,40 0,00196218 1,019393 843,49 SIM SIM 
12 12/91 SALÁRIO 513.922,24 0,00152794 1,019393 800,47 SIM SIM 
13 12/91 13° SALÁRIO 513.922,24 0,00152794 1,019393 800,47 SIM - EX SIM 
14 01/92 SALÁRIO 799.137,09 0,00121768 1,019393 991,96 SIM SIM 
15 11/91 SALÁRIO 75.525,80 0,00196218 1,019393 151,07 SIM SIM 
16 12/91 SALÁRIO 92.116,40 0,00152794 1,019393 143,48 SIM SIM 
17 01/92 SALÁRIO 143.241,20 0,00121768 1,019393 177,80 SIM SIM 
18 09/91 SALÁRIO 112.726,71 0,00306736 1,019393 352,48 SIM SIM 
19 12/91 13° SALÁRIO 32.240,74 0,00152794 1,019393 50,22 SIM - EX SIM 
20 02/92 FERIAS 795.785,52 0,00096941 1,019393 786,40 SIM - EX NAO 
21 02/92 1/3 S/ FERIAS 265.261,84 0,00096941 1,019393 262,13 SIM - EX NAO 
22 02/92 13° SALÁRIO 298.419,57 0,00096941 1,019393 294,90 SIM - EX SIM 
23 02/92 AV. PRE= 1.193.678,29 0,00096941 1,019393 1.179,60 NAO NAO 
24 02/92 FERIAS 795.785,52 0,00096941 1,019393 786,40 SIM - EX NAO 
25 02/92 1/3 S/ FERIAS 265.261,84 0,00096941 1,019393 262,13 SIM - EX NAO 
26 02/92 S.DESEMP. 897.272,20 0,00096941 1,019393 886,69 NAO NAO 
27 04/91 ABONO 3.000,00 0,00526202 1,019393 16,09 NAO NAO 
28 05/91 ABONO 10.089,80 0,00482798 1,019393 49,66 NAO NAO 
29 06/91 ABONO 10.089,80 0,00441314 1,019393 45,39 NAO NAO 
30 07/91 ABONO 10.089,80 0,00401012 1,019393 41,25 NAO NAO 
31 08/91 ABONO 7.140,02 0,00358206 1,019393 26,07 NAO NAO 
32 12/90 CM SAL. 11.798,27 0,00799934 1,019393 96,21 NAO NAO 
33 12/90 CM SAL. 23.428,77 0,00799934 1,019393 191,05 NAO NAO 
34 01/91 CM SAL. 8.353,24 0,00665447 1,019393 56,66 NAO NAO 
35 02/91 CM SAL. 5.407,48 0,00621913 1,019393 34,28 NAO NAO 
36 03/91 CM SAL. 5.694,90 0,00573192 1,019393 33,28 NAO NAO 
37 04/91 CM SAL. 4.694,73 0,00526202 1,019393 25,18 NAO NAO 
38 05/91 CM SAL. 9.515,71 0,00482798 1,019393 46,83 NAO NAO 
39 06/91 CM SAL. 11.103,75 0,00441314 1,019393 49,95 NAO NAO 
40 07/91 CM SAL. 27.961,25 0,00401012 1,019393 114,30 NAO NAG 
41 08/91 CM SAL. 9.446,16 0,00368206 1,019393 35,46 NAO NAG 
42 09/91 CM SAL. 33.900,06 0,00306736 1,019393 106,00 NAO NAO 
43 10/91 QM SAL. 34.907,94 0,00256104 1,019393 91,13 NAO NAO 
44 11/91 CM SAL. 34.832,55 0,00196218 1,019393 69,67 NAO NAO 
45 12J91 CM SAL. 1.837,49 0,00152794 1,019393 , 2,66 NAO NAO 
46 12/91 CM SAL. 38.294,94 0,001527941 1,01 9 3g3 el f' I. 1.:•C i 0,0"0 

•lAr's 
MAU 

I II.IIAI1 
I NHL/ 

47 01/92 CM SAL. 16.904,78 0,00121768 I 1,019393 I 20,98 NAO I NAO 
SUB-TOTAL I 16.848,94 
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QUADRO RESUMO 

SUB-TOTAL I 16.848,94 
40% FGTS St DEPÓSITOS 999,35 
FGTS St DIFERENÇAS SALARIAIS E H.E. 1.681,49 
40% FGTS Si DIFERENÇAS SALARIAIS 672,59 

20.202,37 SUB-TOTAL II 
JUROS 1% AM (03192 A 06194 -34 MESES) 6.868,81 
SUB-TOTAL III 27.071,18 
INSS EMPREGADO 91,59 
IRRF 2.758,98 
:TOTAL I 24.220,60 

1140VTAL II 

so 

28.718,98 

SENDO, "TOTAL 11"0 VALOR A SER PAGO A RECLAMANTE CASO A RECLAMADA 
NÃO ENTREGUE A GUIA DE LEVANTAMENTO DO FGTS. 

OS VALORES ABAIXO RELACIONADOS DEVEM SER RECOLHIDOS PELO RECLA-
MADO, CONFORME PROVIMENTOS N° 1 E 2 DA CGJT (CÁLCULOS EM ANEXO): 

IRRF 2.758,98 
INSS EMPREGADO 91,59 
INSS EMPREGADOR 2.294,72 

NOTA: OS CÁLCULOS FORAM ATUALIZADOS PELA "TABELA DE ATUALIZAÇÃO - SET/95 
TRT 23.  REG/AO". 
O FGTS FOI ATUALIZADO ATE 11/09I95 CONF. TABELA DIVULGADA PELA CEF. 

`‘r-
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ANEXO I 

C - CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

C 1 - IRRF S/ SALÁRIOS 

SOMATORIA DOS ITENS 01 A 12 E 14 A 18: 
ALEQUOTA DE 26,6% - DEDUZIR R$ 299,32 

C 2 -IRRF S/ 13° SALÁRIOS 

SOMATORIA DOS ITENS 13, 19 E 22: 
ALIQUOTA DE 15% - DEDUZIR R$ 119,29 

C 3- IRRF S/ FÉRIAS E ADICIONAL 

SOMATORIA DOS ITENS 20, 21, 24 E 25: 
ALIQUOTA DE 26,6% - DEDUZIR R$ 299,32 

TOTAL IRRF: 

D - CALCULO CONTRIBUIÇÃO INSS DO EMPREGADO 

SOMATÓRIA DOS ITENS 01 A 19 E 22: 
FAIXA MAXIMA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO: 
ALIQUOTA DE 11% 

E - CALCULO CONTRIBUIÇÃO INSS DO EMPREGADOR 

SOMATÓRIA DOS ITENS bl A 19 E 22: 
ALIQUOTA DE 20%: 

\ 
\ 

10.328,01 
2.447,93 

1.145,59 
52,55 

2.097,07 
258,50 

2.758,98 

11_473,60 
832,66 
91,59 

11.473,60 
2.294,72 
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TRION% REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

1` JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

Processo n°:676/92 
(-1)3 1Exequente:TROTILDES7MAs' -DA SILVA 

Executado: CbDEMAT-CIADE DESENV DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Mandado n°: 144695 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na 
forma abaixo: 

O DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO - Juiz do Trabalho Substituto da 1° 
Junta de Conciliaçao e Julgamento de Cuiabd/MT, MANDA, o Oficial de Justiça Avaliador, a 
quem couber por distribuição, passado a favor de EROTILDES DIAS DA SILVA, no endereço 
abaixo para em 48 horas, pagar a quantia de R$ 25.082,02( vinte e cinCo mil, oitenta e dois reais e 
dois centavos), correspondente ao principal liquido, custas e Honorários periciais, devida no 
processo, nos termos do despacho de fl. 183 no teor seguinte: "Vistos etcHomologo os cálculos 
apresentados pela Sr! Perita, e ftxo o crédito da exequente em R$ 27.071,18 que sofrerá desconto 
de R$ 91,59, parcela devida ao INSS e R$ 2.758,98, parcela devida ao I.R. ( a serem recolhidas e 
comprovadas nos autos pela executada), restando a exequente um cricfito liquido de R$ 24.220,60 
( vinte e quatro mil, duzentos e vinte reais e sessenta centavos), sem prejuízo das custas. Esclareça-
se ao devedor que a garantia do juizo dispensa as parcelas devidas ao INSS e LR A executado 
deverá ainda entregar à exequente as guias de levantamento, no código 01, garantida a 
regularidade dos depósitos, sob pena de converter-se a obrigação de dar em obrigação de pagar 
indenização equivalent& Arbitro os honorários periciais em R$ 330,00 ( trezentos e trinta reais). 
Expeça-se Mandada de Citação, Penhora e Avaliação. I. o erequente. Cb419.10.95. Aguimar 
Marfins Pêixofo - Juiz do Traliatho Substituto". 

PRINCIPAL LÍQUIDO R$ 24 220,60 
CUSTAS R$ 541,42 
HONOR. PERICL4IS R$ 330,00 
TOTAL GERAL R$ 25.082,02 

OBS: O executado deverá comprovar nos autos, em 15 dias, o recolhimento das 
Contribuições Previdencitirias e Imposto de Renda. 

Não pago o debito ou não feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE, 
tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial de 
Asti& autorizado a solicitar auxilio de forget policial, bem como a proceder s diligencias 
necessárias em qualquer dia e hora ( CLT. art 770 e § C.P.C. art 172 §§ 1°e2°).

CUMPRA.- SE 

Jose Afonso Compolina de Oliveira, Diretor de Secretaria, 
ias do in' es de novembro do ano de um mil novecentos e noventa e 

End do executado: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA E. 10 JUN-

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GRQSSO 

Processo n9 676/92 

C.7 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESEADO DE MATO GROSSO-! 

CODEMAT, Si devidamente qualificada nos autos de RECLAMA 

ao TRABALHISTA que lhe move 2ROTfL6ES DIAS DA SILVA, que tam 

curso por essa digna Junta e Secretaria, vem a presença da-Vossa. 
Exca6ncia, nesta e ,na Melhor forma de direito, oferecer 4 PENHO 
RA 'para a plena-larantia dessa Junta Processante no procedimento 

executOrio que nesses mesmos autos de perpetra, os seguintes 

hens da sud exclusiva propriedade. 

' a) 'Um caminhão marca Ford tipo F - 11000 basculante, alto 

S. 

' e ,falgricagão 1.981, chassi número final 84173, enc4 

trando-statatevelculo.cedido em comodato a Pkefeitura 
Munidipal de Salto do.Ceu, neste Estado. , 

Valor     R$ 15.000;00 

(Quinze Mil Rekis) 

b) Um daminhão marca Dodge, ano de fabricação 1.98-2, pia 
ca AQ 4170, chassi numero final 9911, que se encontra 

pedido em comodato a Secretaria Estadual de Viação e 
Obras Públicas. 

Valor  

(Quinze Mil Reais) 

Valor totiali dos benso_ofertados. . . . R$ 30.090,00 

(Trinta Mil Reais). 

R$ 15.000,00 

Assim, requer-se a Vossa:Excelandia, após a oitiva da Re 



sat. 

- 

(Re) clamatte, se digne mandar 'seja reduzida a termo a respec-

tiva penbota ditsbans'ora ofertados, garantindo-se destarte o ' 

Juizo processante e prosseguindo-se 

ores termos, 

Pede Deferimento 

a execução nos seus u14eri 

Cuiabá/Mt., 66 de dezembro de 1.995 

sNewton Rui osta_e Faria 

OAB/MT i.597 ' 

of. 

, 
dAAti 

*-` 

• 

I. 


